
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2026 

Consórcio Intermunicipal de Serviços do Vale do Taquari 

Diretoria Executiva 

Setor de Licitações 

 

Necessidade da Administração: Registrar preços para futura e eventual aquisição 
parcelada de MEDICAMENTOS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E ALIMENTOS 
FUNCIONAIS PARA USO HUMANO pelos municípios consorciados. A contratação é 
essencial para garantir o suporte logístico aos Entes da Federação consorciados na 
execução de suas políticas públicas de saúde. O objetivo é assegurar o fornecimento 
contínuo de itens essenciais à assistência farmacêutica, permitindo a otimização de 
recursos e ganhos de escala nas contratações públicas. O processo garante o estrito 
cumprimento das normas da Anvisa, a segurança terapêutica dos usuários e a 
conformidade com as diretrizes de sustentabilidade e descarte de resíduos de saúde. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O Consórcio Intermunicipal de Serviços do Vale do Taquari – CONSISA é uma 
entidade fundamental  para a articulação e execução de políticas públicas 
regionais, abrangendo as áreas de saúde, gestão ambiental, assistência social e 
infraestrutura, e atuando como um elemento integrador entre seus municípios 
consorciados através da otimização de recursos e ganhos de escala nas contratações 
públicas. 

1.1. Contexto e Problema identificado 

Para o cumprimento de suas finalidades institucionais e o suporte logístico aos 
municípios consorciados, o CONSISA necessita garantir o fornecimento contínuo de 
medicamentos, suplementos alimentares e alimentos funcionais para o 
abastecimento das farmácias públicas e unidades de saúde dos municípios 
consorciados. O problema identificado é a necessidade de uma estratégia de 
contratação que assegure a disponibilidade ininterrupta de itens essenciais, 
mitigando o risco de desabastecimento da rede municipal, o que acarretaria graves 
prejuízos à saúde da população e o aumento de demandas judiciais. 

Dessa forma, identifica-se a necessidade de realizar um certame para Registro de 
Preços, assegurando que o menor preço obtido no pregão incida sobre produtos que 
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atendam rigorosamente aos requisitos de qualidade, eficácia e regularidade sanitária 
exigidos pela Anvisa e pelos protocolos do Ministério da Saúde. 

1.2. Justificativa Legal e Institucional 

A contratação alinha-se aos pilares da Administração Pública e à legislação vigente, 
justificando sua essencialidade institucional: 

 Princípio da eficiência e economicidade (art. 37, caput, da cf e art. 5º da lei nº 
14.133/2021): a aquisição centralizada via consórcio permite economia de escala 
e padronização, reduzindo os custos unitários e otimizando o gasto público 
em saúde. 

 Segurança jurídica e conformidade legal: o processo assegura plena aderência 
às normas recentes: 

- Lei nº 14.133/2021: utilização do sistema de registro de preços para compras 
futuras e parceladas, conforme a conveniência dos municípios. 

- Lei federal nº 5.991/1973 e RDC Anvisa nº 44/2009: observância estrita às 
normas de controle sanitário, armazenamento e dispensação de 
medicamentos. 

 Sustentabilidade e descarte responsável: a contratação observará a 
necessidade de gestão adequada de resíduos de serviços de saúde, em 
conformidade com a RDC Anvisa nº 222/2018 e a política nacional de resíduos 
sólidos, garantindo que o ciclo de vida dos produtos não cause danos 
ambientais. 

1.3. Definição da Necessidade 

Em vista do exposto, torna-se essencial e indispensável o registro de preços para 
aquisição de medicamentos e suplementos para suprir a demanda dos municípios 
consorciados. A solução deve assegurar a entrega de produtos com Registro vigente 
na Anvisa (ou notificação/isenção conforme a classe do produto) e dentro dos prazos 
de validade estabelecidos no Termo de Referência. 

A aceitabilidade técnica dos itens estará condicionada à apresentação, na fase de 
habilitação e análise técnica da proposta, dos documentos sanitários exigíveis 
conforme a natureza regulatória de cada produto, incluindo registro, notificação ou 
isenção perante a Anvisa, Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), quando 
aplicável, e demais documentos técnicos previstos no edital, garantindo que apenas 
fornecedores aptos e produtos regularizados componham a ata de registro de preços 
do consórcio. 
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2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E IDENTIFICAÇÃO FORMAL DO OBJETO 

O objeto consiste no registro de preços para a futura e eventual aquisição de 
medicamentos, suplementos alimentares e alimentos funcionais para uso humano, 
destinados a suprir a demanda dos municípios consorciados ao CONSISA. A solução 
deve contemplar o fornecimento de produtos que atendam aos padrões de 
qualidade e eficácia exigidos pela farmacopeia brasileira, dividindo-se em: 

 Fornecimento de itens registrados: entrega exclusiva de produtos que 
possuam registro ativo junto à Anvisa, ou que estejam devidamente 
notificados/isentos conforme a legislação sanitária vigente, garantindo o 
padrão de segurança exigido pelo consórcio. 

 Logística de entrega centralizada: conforme a sistemática operacional do 
consórcio, os itens deverão ser entregues exclusivamente na sede do CONSISA, 
em Lajeado. A entrega deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar do recebimento da ordem de compra. 

 Garantia e qualidade técnica: suporte técnico contra desvios de qualidade ou 
vícios de fabricação, com substituição imediata dos itens que apresentarem 
quaisquer anomalias (alteração de cor, odor, integridade da embalagem ou 
precipitações) dentro do período de validade. 

 Gestão de resíduos e logística reversa: implementação de diretrizes para o 
descarte e destinação final ambientalmente adequada de embalagens e 
medicamentos inservíveis, em estrita observância à RDC Anvisa nº 222/2018 e 
à política nacional de resíduos sólidos. 

Os medicamentos fornecidos deverão apresentar prazo de validade remanescente 
adequado para o consumo na rede municipal (conforme exigido em edital), sendo 
vedado o fornecimento de itens com embalagens violadas, etiquetas rasuradas ou 
sem o lote e data de fabricação visíveis. A simples apresentação da proposta implicará 
declaração do licitante de que os produtos ofertados atendem integralmente a essas 
condições. 

 

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

3.1. Plano de Contratações Anual 

A contratação está devidamente alinhada ao planejamento estratégico do CONSISA 
para o exercício 2026, integrando as ações de suporte aos municípios consorciados. 
A aquisição visa garantir a continuidade das políticas de saúde pública, assegurando 
o abastecimento das farmácias municipais e o atendimento imediato às 
necessidades da população. 
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3.2. Eficiência e Padronização sanitária 

O alinhamento estratégico desta contratação destaca-se pela busca da padronização 
técnica dos itens de saúde. Diferente de aquisições isoladas, a centralização via 
Consórcio assegura que o gasto público seja direcionado a produtos que atendam 
aos critérios de qualidade, regularidade regulatória e segurança sanitária 
estabelecidos pela Anvisa. Esta medida de planejamento reduz os riscos de 
desabastecimento e garante que os municípios adquiram itens com qualidade 
comprovada, otimizando os recursos públicos através da economia de escala. 

3.3. Fontes de custeio e Execução financeira 

A despesa será suportada pelas dotações orçamentárias específicas dos municípios 
participantes para a aquisição de material de consumo (medicamentos e 
suplementos). Por se tratar de um Sistema de Registro de Preços para atendimento 
de demandas diversas e sazonais, a execução financeira ocorrerá de forma 
descentralizada, conforme Ordem de Compra ou Empenho respectivo for emitido 
pelos entes consorciados e processadas pelo CONSISA. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os produtos deverão ser fornecidos de forma a garantir a plena continuidade da 
assistência farmacêutica nos municípios consorciados, assegurando a eficácia 
terapêutica, a segurança sanitária e a conformidade com as normas ambientais e de 
saúde vigentes. 

MÓDULO/CATEGORIA REQUISITO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

DETALHES TÉCNICOS E OBSERVAÇÕES 

Qualidade do Produto Registro Sanitário 
e Validade 

Os produtos deverão possuir registro, notificação ou 
condição de isenção regularmente reconhecida pela 
Anvisa, conforme sua classificação regulatória. No ato da 
entrega, o prazo de validade remanescente deve ser de, 
no mínimo, 12 meses. 

Regularidade da 
Empresa 

AFE e Boas 
Práticas 

A contratada deve possuir Autorização de 
Funcionamento (AFE) expedida pela Anvisa para as 
atividades de distribuir/comercializar medicamentos e 
suplementos, garantindo o cumprimento das Boas 
Práticas de Distribuição. 

Logística de Entrega Entrega 
Centralizada na 
Sede 

A entrega será feita de forma parcelada, mediante 
Autorização de Fornecimento, Ordem de Compra ou 
Empenho, em até 15 (quinze) dias, exclusivamente na 
sede do CONSISA (Lajeado/RS). 
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Garantia Técnica Substituição por 
Vícios 

Garantia contra defeitos de fabricação ou desvios de 
qualidade. A substituição deverá ocorrer em até 05 
(cinco) dias úteis, contados da comunicação formal da 
irregularidade, caso sejam identificadas avarias, 
alterações físico-químicas ou problemas de estabilidade 
dentro do prazo de validade. 

Sustentabilidade Logística Reversa 
de Resíduos 

A contratada deve observar as diretrizes para o descarte 
e destinação final ambientalmente adequada de 
resíduos químicos e embalagens de saúde, conforme 
RDC Anvisa nº 222/2018. 

Segurança e 
Transporte 

Cadeia de Frio e 
Higiene 

O transporte deve garantir a integridade do produto, 
especialmente para itens termolábeis (quando houver), 
mantendo controle de temperatura e higiene rigorosos, 
protegendo os medicamentos de umidade e luz solar 
direta. 

4.1. Requisitos de Habilitação da Contratada 

A empresa deverá comprovar sua regularidade jurídica e fiscal, além de capacidade 
técnica e sanitária, mediante: 

 Habilitação Jurídica: 

- Comprovação de inscrição no CNPJ e atos constitutivos; 

- Contrato Social/Ato Constitutivo/Estatuto consolidado e atualizado; 

- Documento de identidade e CPF do responsável legal. 

 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

- Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal; 

- Certidões de regularidade fiscal (Federal/INSS, Estadual e Municipal); 

- Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

- Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial. 

 Habilitação Técnica e Sanitária: 

- Alvará Sanitário: Licença Sanitária Estadual e/ou Municipal vigente, expedido 
pela autoridade competente da sede da licitante, para a atividade desenvolvida 
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pela empresa: produção, importação, armazenamento distribuição ou 
comercialização de medicamentos. 

- Autorização de Funcionamento (AFE): Comprovante de Autorização de 
Funcionamento (AFE) emitida pela Anvisa, quando exigível conforme a atividade 
exercida e a natureza regulatória do produto ofertado. 

- Certificado de Regularidade Técnica (CRT): Emitido pelo Conselho Regional de 
Farmácia (CRF) da sede da licitante, com indicação de farmacêutico responsável 
técnico inscrito. 

 Declarações Complementares: 

- Declaração Conjunta (em papel timbrado da empresa a assinada 
eletronicamente pelo representante legal) 

- Dados de Suporte - conforme modelos padrão do CONSISA (em papel timbrado 
da empresa a assinada eletronicamente pelo representante legal) 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A quantificação dos itens foi estabelecida com base no levantamento de demandas 
consolidado pela Central de Medicamentos do Consisa, por meio de registro no 
sistema SGS realizado no período de outubro a dezembro do ano anterior. Este 
procedimento permitiu a consolidação das necessidades dos municípios 
consorciados, garantindo a previsibilidade do consumo e a exatidão dos quantitativos 
licitados. 

Item 
Quantidade 

Estimada 
Justificativa 

Medicamentos e 
Suplementos 

Conforme 
Tabela Anexa 

Volume definido através da consolidação das demandas 
enviadas pelos municípios participantes para o suprimento 
de suas unidades de saúde e assistência farmacêutica. 

Reserva Técnica / 
Municípios 
Aderentes 

Até 20% Reserva Técnica Operacional – até 20% dos quantitativos 
estimados, destinada à cobertura de oscilações 
epidemiológicas, aumento superveniente da demanda dos 
municípios participantes, não participantes e eventuais 
ajustes operacionais durante a vigência da ata, observadas as 
hipóteses legais aplicáveis. 

5.1. Metodologia de Levantamento 

A utilização da IRP assegura que o certame atenda à realidade operacional do Vale 
do Taquari, evitando estoques ociosos ou desabastecimento. O volume total apurado 
(824 itens) justifica a busca por economia de escala através do Pregão Eletrônico, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
Ú

LI
A

 H
E

LO
IS

A
 A

LM
E

ID
A

 D
A

 C
O

S
T

A
 e

 N
O

R
B

E
R

T
O

 R
O

Q
U

E
 D

A
LP

IA
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
on

si
sa

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
E

F
0-

F
49

5-
21

4B
-8

1E
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

E
F

0-
F

49
5-

21
4B

-8
1E

3



 

 

permitindo preços mais vantajosos em função do montante global da contratação 
centralizada no Consórcio. 

5.2. Detalhamento dos Itens e Quantitativos 

As descrições detalhadas dos itens foram elaboradas observando-se os parâmetros 
de mercado, a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) e as boas 
práticas de gestão em saúde. O catálogo totaliza 824 itens, estabelecendo requisitos 
mínimos de qualidade, dosagem e conformidade estrita com as normas da Anvisa. 

Abaixo, segue o modelo de estruturação dos itens que compõem o objeto: 

ITEM 
CÓDIGO 
INTERNO 

CÓDIGO 
CATMAT 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 

1 102834 448838 ACEBROFILINA 25 MG/ 5ML - XAROPE - 120 ML FRASCO 8.625 

2 102714 448839 ACEBROFILINA 50 MG/5ML - XAROPE -120 ML FRASCO 15.790 

3 101605 271666 ACECLOFENACO 100 MG COMPRIMIDO 17.200 

4 107684 270558 ACETILCISTEINA 20 MG/ML - XAROPE - 100 ML FRASCO 8.400 

5 107683 355786 ACETILCISTEINA 40 MG/ML - XAROPE - 100 ML FRASCO 16.400 

6 107000 434110 
ACETILCISTEINA 600 MG - GRANULADO 
P/SOLUCAO ORAL - 5 G 

ENVELOPE 52.300 

7 100099 268370 ACICLOVIR 200 MG COMPRIMIDO 491.700 

8 103037 268372 ACICLOVIR 400 MG COMPRIMIDO 71.000 

9 102717 268375 
ACICLOVIR 50 MG/G - CREME DERMATOLOGICO 
- 10 G 

BISNAGA 8.936 

10 100577 267502 ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG COMPRIMIDO 6.126.000 

11 102427 337678 ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG - PREVENT COMPRIMIDO 25.000 

12 101303 270548 
ACIDO ACETILSALICILICO 325 MG - 
TAMPONADO 

COMPRIMIDO 4.000 

13 102387 285055 ACIDO ACETILSALICILICO 81 MG - TAMPONADO COMPRIMIDO 18.000 

14 102753 271689 
ACIDO ASCORBICO 200 MG/ML - SOLUCAO 
ORAL - GOTAS - 20 ML 

FRASCO 400 

15 102754 271691 ACIDO ASCORBICO 500 MG COMPRIMIDO 6.000 

16 100086 267503 ACIDO FOLICO 5 MG COMPRIMIDO 990.250 

17 103048 278489 
ACIDO FOLICO 0,2 MG/ML - SOLUCAO ORAL - 
GOTAS - 30 ML 

FRASCO 4.020 

18 103074 268292 ACIDO FOLINICO (FOLINATO DE CA) 15 MG COMPRIMIDO 34.500 

19 107690 394865 ACIDO TIOCTICO 600 MG 
COMPRIMIDO 

REVESTIDO 
360 

20 106998 327566 
ACIDO TRANEXAMICO 50 MG/ML - SOLUCAO 
INJETAVEL - IV - 5 ML 

AMPOLA 1.400 

21 100101 269460 ACIDO URSODESOXICOLICO 150 MG COMPRIMIDO 4.350 

22 100473 267504 ACIDO VALPROICO 250 MG CAPSULA 2.721.640 

23 100579 308732 
ACIDO VALPROICO 250 MG/ 5 ML-XAROPE-100 
ML 

FRASCO 45.670 

24 102501 272912 
ACIDO VALPROICO 300 MG - LIBERACAO 
ENTERICA 

COMPRIMIDO 5.000 

25 100570 267505 
ACIDO VALPROICO 500 MG - LIBERACAO 
ENTERICA 

COMPRIMIDO 1.207.260 
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26 102895 281657 
ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS COM VITAMINA A 
E E, DE CADEIA MEDIA - 100 ML 

FRASCO 15.516 

27 101647 278281 
ADENOSINA 3 MG/ML - SOLUCAO INJETAVEL - 
AMPOLA 2 ML 

AMPOLA 400 

28 100653 277319 
AGUA OXIGENADA (PEROXIDO DE 
HIDROGENIO) 10 VOLUMES - 1 LITRO 

FRASCO 14.951 

29 100899 315056 AGUA PARA INJETAVEIS - 10 ML AMPOLA 47.500 

30 107615 315056 AGUA PARA INJETAVEIS - 20 ML AMPOLA 4.700 

31 102792 315056 AGUA PARA INJETAVEIS - 5 ML AMPOLA 41.900 

32 100625 267507 
ALBENDAZOL 40 MG/ML(4%) - SUSPENSAO 
ORAL - 10 ML 

FRASCO 42.230 

33 100887 459822 ALBENDAZOL 400 MG 
COMPRIMIDO 
MASTIGAVEL 

82.287 

34 103059 395618 ALCACHOFRA (CYNARA SCOLYMUS L.) 300 MG CAPSULA 5.200 

35 102793 269941 
ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70% - LIQUIDO - 1 
LITRO 

FRASCO 18.537 

36 101940 269462 ALENDRONATO SODICO 70 MG* COMPRIMIDO 400.653 

37 105119 438957 
ALOGLIPTINA 12,5 MG + METFORMINA, 
CLORIDRATO 850 MG 

COMPRIMIDO 6.000 

38 106999 436169 ALOGLIPTINA 25 MG COMPRIMIDO 3.800 

39 100102 267508 ALOPURINOL 100 MG COMPRIMIDO 956.974 

40 101632 267509 ALOPURINOL 300 MG COMPRIMIDO 671.916 

41 101942 284465 ALPRAZOLAM 2 MG COMPRIMIDO 31.000 

42 101001 271357 ALPRAZOLAM 0,5 MG COMPRIMIDO 195.996 

43 102384 271356 ALPRAZOLAM 1 MG COMPRIMIDO 90.080 

44 102113 268079 AMANTADINA 100 MG* COMPRIMIDO 16.900 

45 103072 446264 
AMBROXOL, CLORIDRATO 3 MG/ML-SEM 
ACUCAR-XAROPE-100 ML 

FRASCO 31.290 

46 101138 446263 
AMBROXOL, CLORIDRATO 6 MG/ML - SEM 
ACUCAR - XAROPE - 100 ML 

FRASCO 51.940 

47 101589 271165 
AMILORIDA 2,5 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 25 
MG 

COMPRIMIDO 55.000 

48 100007 271162 
AMILORIDA 5 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 50 
MG 

COMPRIMIDO 117.000 

49 100008 267511 AMINOFILINA 100 MG COMPRIMIDO 73.030 

50 100471 292402 
AMINOFILINA 24 MG/ML - SOLUCAO INJETAVEL - 
AMPOLA 10 ML 

AMPOLA 1.940 

51 101268 271709 AMIODARONA, CLORIDRATO 100 MG COMPRIMIDO 83.200 

52 100009 267510 AMIODARONA, CLORIDRATO 200 MG COMPRIMIDO 619.368 

53 101311 271710 
AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG/ML - 
SOLUCAO INJETAVEL - AMPOLA 3 ML 

AMPOLA 750 

54 100010 267512 AMITRIPTILINA, CLORIDRATO 25 MG COMPRIMIDO 8.231.424 

55 100469 276333 AMITRIPTILINA, CLORIDRATO 75 MG COMPRIMIDO 185.000 

56 100550 271111 
AMOXICILINA 250 MG/5 ML - SUSPENSAO ORAL 
- 60 ML 

FRASCO 90.592 

57 102066 386396 
AMOXICILINA 400 MG/5ML + CLAVULANATO DE 
POTASSIO 57 MG/5 ML - SUSPENSAO ORAL - 70 
ML 

FRASCO 20.750 

58 102784 271092 
AMOXICILINA 400 MG/5ML - SUSPENSAO ORAL 
- 100 ML 

FRASCO 7.750 
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59 102549 448841 
AMOXICILINA 50 MG/ ML + CLAVULANATO DE 
POTASSIO 12,5 MG/ML - SUSPENSAO ORAL - 
100ML 

FRASCO 5.050 

60 100103 448841 
AMOXICILINA 50 MG/ML + CLAVULANATO DE 
POTASSIO 12,5 MG/ML - SUSPENSAO ORAL - 75 
ML 

FRASCO 51.390 

61 103060 271111 
AMOXICILINA 50 MG/ML - SUSPENSAO ORAL - 
150 ML 

FRASCO 31.103 

62 100580 271089 AMOXICILINA 500 MG CAPSULA 1.449.564 

63 102065 271217 
AMOXICILINA 500 MG + CLAVULANATO DE 
POTASSIO 125 MG - EMBALAGEM PRIMÁRIA 
FRACIONÁVEL (BLISTER PICOTADO) 

COMPRIMIDO 1.074.040 

64 102725 353333 
AMOXICILINA 875 MG + CLAVULANATO DE 
POTASSIO 125 MG 

COMPRIMIDO 154.932 

65 100583 448843 
AMPICILINA 50 MG/ML - SUSPENSAO ORAL - 60 
ML 

FRASCO 110 

66 100582 267515 AMPICILINA 500 MG CAPSULA 28.500 

67 101934 268896 ANLODIPINO, BESILATO 10 MG COMPRIMIDO 1.136.574 

68 102786 270877 
ANLODIPINO, BESILATO 2,5 MG + ENALAPRIL, 
MALEATO 10 MG 

COMPRIMIDO 600 

69 100626 272434 ANLODIPINO, BESILATO 5 MG COMPRIMIDO 3.960.416 

70 103057 394916 
ANLODIPINO, BESILATO 5 MG + BENAZEPRIL, 
CLORIDRATO 10 MG 

COMPRIMIDO 7.000 

71 106981 429847 APIXABANA 2,5 MG 
COMPRIMIDO 

REVESTIDO 
11.900 

72 105110 429846 APIXABANA 5 MG 
COMPRIMIDO 

REVESTIDO 
9.720 

73 107618 472780 
ARIPIPRAZOL 1 MG/ML - SUSPENSAO ORAL 150 
ML 

FRASCO 9.224 

74 103035 364780 ARIPIPRAZOL 10 MG COMPRIMIDO 42.100 

75 107686 601749 ARNICA MONTANA D2 + ASSOCIACAO 
COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

2.000 

76 103071 297697 
ARTICAINA, CLORIDRATO 4% C/VASOC. 
1:100.000 - SOLUCAO INJETAVEL - TUBETES 1.8 
ML 

TUBETE 10.466 

77 100014 267518 ATENOLOL 100 MG COMPRIMIDO 163.100 

78 100647 267516 ATENOLOL 25 MG* COMPRIMIDO 575.600 

79 102802 270793 ATENOLOL 25 MG + CLORTALIDONA 12,5 MG COMPRIMIDO 2.000 

80 100043 267517 ATENOLOL 50 MG COMPRIMIDO 2.249.454 

81 102874 270792 ATENOLOL 50 MG + CLORTALIDONA 12,5 MG COMPRIMIDO 600 

82 107614 621040 ATOMOXETINA, CLORIDRATO 40 MG CAPSULA 30.000 

83 101556 268080 ATORVASTATINA CALCICA 10 MG* COMPRIMIDO 52.564 

84 100192 268081 ATORVASTATINA CALCICA 20 MG* COMPRIMIDO 1.404.600 

85 102386 268082 ATORVASTATINA CALCICA 40 MG* COMPRIMIDO 242.600 

86 102306 291549 ATORVASTATINA CALCICA 80 MG* COMPRIMIDO 37.772 

87 102922 268214 
ATROPINA, SULFATO 0,25 MG/ML - INJETAVEL - 
AMPOLA - 1 ML 

AMPOLA 3.265 

88 100468 277934 
ATROPINA, SULFATO 0,50 MG/ML - INJETAVEL - 
AMPOLA - 1 ML 

AMPOLA 1.510 

89 102984 271051 
ATROPINA, SULFATO 10 MG/ML (1%) - SOLUCAO 
OFTALMICA - 5 ML 

FRASCO 120 
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90 100193 268083 AZATIOPRINA 50 MG* 
COMPRIMIDO 

REVESTIDO 
3.000 

91 100107 268949 
AZITROMICINA 200 MG/5 ML (600 MG) - 
SUSPENSAO ORAL - 15 ML 

FRASCO 84.158 

92 102542 268949 
AZITROMICINA 200 MG/5 ML (900 MG) - 
SUSPENSAO ORAL - 22,5 ML 

FRASCO 32.984 

93 100584 267140 AZITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO 588.018 

94 103294 449024 
BACILLUS CEREUS 1.000.000 ENDOSPOROS - 
FLACONETE C/5 ML 

FLACONETE 2.800 

95 104493 469426 
BACILLUS CLAUSII - SUSPENSAO ORAL- 
FLACONETE C/5 ML 

FLACONETE 33.000 

96 100108 271746 BACLOFENO 10 MG COMPRIMIDO 78.200 

97 107295 272028 BAMIFILINA 300 MG DRAGEAS 10.800 

98 103282 407441 
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 100 MCG + 
FORMOTEROL, FUMARATO 6 MCG - AEROSSOL - 
USO INALATORIO ORAL C/ 120 DOSES 

FRASCO 110 

99 104222 445797 
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 200 
MCG*/DOSE - SOLUCAO AEROSSOL INALATORIA 
ORAL - 200 DOSES - 10 ML 

FRASCO 26.717 

100 100194 466172 
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 250 
MCG/DOSE - SPRAY - 200 DOSES* 

FRASCO 3.700 

101 107687 267907 
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 400 
MCG/ML - SUSPENSAO INALATORIA - 2 ML 

FLACONETE 200 

102 102721 284429 
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 50 MCG + 
SALBUTAMOL, SULFATO 100 MCG (ORAL) - 
AEROSSOL - 200 DOSES 

FRASCO 1.000 

103 100199 346586 
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 50 
MCG/DOSE (ORAL)* - SPRAY - 200 DOSES 

FRASCO 4.710 

104 100198 267582 
BECLOMETASONA, DIPROPRIONATO 50 
MCG/DOSE (NASAL)* - SPRAY - 200 DOSES 

FRASCO 5.035 

105 103097 410989 
BENFOTIAMINA 150 MG - DRAGEA OU 
COMPRIMIDO REVESTIDO 

UNIDADE 600 

106 100615 308726 
BENZILA, BENZOATO 25% - EMULSAO TOPICA - 
100 ML 

FRASCO 100 

107 102799 365542 
BENZILPENICILINA, BENZATINA 1.200.000 UI 
(300.000 UI/ML - FRASCO 4 ML) - SUSPENSAO 
INJETAVEL 

FRASCO-
AMPOLA 

49.360 

108 102729 270613 
BENZILPENICILINA, BENZATINA 600.000 UI - 
PO P/SUSPENSAO INJETAVEL + DILUENTE 

FRASCO-
AMPOLA 

1.800 

109 102730 270614 
BENZILPENICILINA, PROCAINA 300.000 UI + 
BENZILPENICILINA POTASSICA 100.000 UI - PO 
P/SUSPENSAO INJETAVEL + DILUENTE 

FRASCO-
AMPOLA 

100 

110 103268 272913 
BENZOCAINA 20% - GEL ANESTESICO TOPICO - 
12 G 

BISNAGA 260 

111 102955 366861 BENZOILA, PEROXIDO 5% GEL - 20 G BISNAGA 30 

112 100565 394856 
BENZOILMETRONIDAZOL 40 MG/ML - 
SUSPENSAO ORAL - 80 ML 

FRASCO 1.270 

113 101928 267936 BETAISTINA, DICLORIDRATO 16 MG COMPRIMIDO 176.250 

114 101946 343573 BETAISTINA, DICLORIDRATO 24 MG COMPRIMIDO 153.050 

115 102726 270597 
BETAMETASONA, ACETATO 3 MG/ML + 
BETAMETASONA, FOSFATO DISSODICO 3 MG/ML 
- SUSPENSAO INJETAVEL 

AMPOLA 8.980 
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116 102408 270590 
BETAMETASONA, DIPROPIONATO 5 MG/ML + 
BETAMETASONA, FOSFATO DISSODICO 2 MG/ML 

AMPOLA 113.800 

117 102920 268222 
BICARBONATO DE SODIO 8,4% - SOLUCAO 
INJETAVEL - 10 ML 

AMPOLA 985 

118 107617 412840 BILASTINA 20 MG COMPRIMIDO 26.000 

119 100109 271848 
BIMATOPROSTA 0,03%* - SOLUCAO OFTALMICA 
- 3 ML 

FRASCO 540 

120 100019 270140 BIPERIDENO, CLORIDRATO 2 MG* COMPRIMIDO 1.142.804 

121 102859 270138 
BIPERIDENO, LACTATO 5MG/ML - I.M/I.V - 
INJETAVEL 

AMPOLA 630 

122 100888 269603 BISACODIL 5 MG COMPRIMIDO 11.500 

123 103276 362719 BISOPROLOL, HEMIFUMARATO 1,25 MG COMPRIMIDO 6.200 

124 102985 362720 BISOPROLOL, HEMIFUMARATO 2,5 MG COMPRIMIDO 24.700 

125 104718 362718 BISOPROLOL, HEMIFUMARATO 5 MG COMPRIMIDO 27.200 

126 102882 319000 
BRIMONIDINA, TARTARATO 0,2% + TIMOLOL 
0,5% - SOLUCAO OFTALMICA - CONTA - GOTAS - 
5 ML 

FRASCO 3.050 

127 100110 268352 
BRIMONIDINA, TARTARATO 0,2%* - SOLUCAO 
OFTALMICA - CONTA - GOTAS- 5 ML 

FRASCO 3.220 

128 100111 353418 
BRINZOLAMIDA 1 %* - SOLUCAO OFTALMICA - 5 
ML 

FRASCO 220 

129 100474 271773 BROMAZEPAM 3 MG COMPRIMIDO 182.604 

130 100475 271774 BROMAZEPAM 6 MG COMPRIMIDO 193.289 

131 107691 269821 
BROMEXINA, CLORIDRATO 1,6 MG/ML - XAROPE 
- 120 ML 

FRASCO 200 

132 100112 269954 BROMOPRIDA 10 MG COMPRIMIDO 12.000 

133 107688 269956 
BROMOPRIDA 4 MG/ML - SOLUCAO ORAL 
GOTAS - 20 ML 

FRASCO 10.230 

134 103111 393935 
BRONFENIRAMINA, MALEATO 12 MG + 
FENILEFRINA, CLORIDRATO 15 MG 

COMPRIMIDO 500 

135 106984 319763 
BRONFENIRAMINA, MALEATO 2 MG/5 ML + 
FENILEFRINA, CLORIDRATO 5 MG/5 ML - 
XAROPE 120 ML 

FRASCO 4.300 

136 105115 266705 
BUDESONIDA 100 MCG/DOSE (NASAL)* - SPRAY 
- 100 DOSES 

FRASCO 3.000 

137 100210 452913 
BUDESONIDA 32 MCG/DOSE (NASAL)* - SPRAY - 
120 DOSES 

FRASCO 35.090 

138 102710 403131 
BUDESONIDA 50 MCG/DOSE* (NASAL) - SPRAY - 
120 DOSES 

FRASCO 59.386 

139 100212 452914 
BUDESONIDA 64 MCG/DOSE* (NASAL) - SPRAY - 
120 DOSES 

FRASCO 7.970 

140 101016 460986 
BUPROPIONA, CLORIDRATO 150 MG 
LIBERACAO PROLONGADA 

COMPRIMIDO 968.940 

141 102835 460987 
BUPROPIONA, CLORIDRATO 300 MG 
LIBERACAO PROLONGADA 

COMPRIMIDO 43.000 

142 105105 272573 BUSPIRONA,CLORIDRATO 10 MG COMPRIMIDO 11.200 

143 103105 272572 BUSPIRONA,CLORIDRATO 5 MG COMPRIMIDO 7.200 

144 100213 268084 CABERGOLINA 0,5 MG* COMPRIMIDO 2.000 

145 102777 340419 
CAFEINA 100 MG + DIPIRONA MONOIDRATADA 
350 MG + DIIDROERGOTAMINA, MESILATO 1 MG 

COMPRIMIDO 2.000 
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146 102716 270633 
CAFEINA 30 MG + DIPIRONA SODICA 300 MG + 
ISOMETEPTENO, MUCATO 30 MG - DRAGEA OU 
COMPRIMIDO RESVESTIDO 

UNIDADE 500 

147 102815 270895 
CALCIO, CARBONATO 1250 MG (EQ. A 500 MG 
DE CALCIO ELEMENTAR) 

COMPRIMIDO 791.710 

148 101935 270893 
CALCIO, CARBONATO 1250 MG (EQ. A 500 MG 
DE CALCIO ELEMENTAR) + VITAMINA D 200 UI 

COMPRIMIDO 920.030 

149 102814 448610 
CALCIO, CARBONATO 1250 MG (EQ. A 500 MG 
DE CALCIO ELEMENTAR) + VITAMINA D 400 UI 

COMPRIMIDO 2.995.000 

150 102855 327766 
CALCIO, CARBONATO 1500 MG (EQ. A 600 MG 
DE CALCIO ELEMENTAR) + VITAMINA D3 200 UI 

COMPRIMIDO 325.000 

151 102396 396076 
CALCIO, CARBONATO 1500 MG (EQ. A 600 MG 
DE CALCIO ELEMENTAR) + VITAMINA D3 400 UI 

COMPRIMIDO 663.300 

152 103093 442828 
CALCIO, CITRATO MALATO 250 MG + VITAMINA 
D3 2,5 MCG 

COMPRIMIDO 3.200 

153 107681   

CALCIO, CITRATO MALATO 260 MG + MAGNESIO 
(OXIDO DE MAGNESIO E BISGLICINATO DE 
MAGNESIO) 70 MG + VITAMINA D3 2.000 UI 
(COLECALCIFEROL 50 MCG) + VITAMINA K2 
(MENAQUINONA-7) 90 MCG 

COMPRIMIDO 
REVESTIDO 

6.000 

154 102997 434714 CALCIO, DOBESILATO 500 MG COMPRIMIDO 11.800 

155 105106 280873 
CANDESARTANA, CILEXETILA 16 MG + 
HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG 

COMPRIMIDO 9.450 

156 100023 267613 CAPTOPRIL 25 MG* COMPRIMIDO 1.296.392 

157 100544 267615 CAPTOPRIL 50 MG COMPRIMIDO 322.700 

158 101239 272454 
CARBAMAZEPINA 20 MG/ML - SUSPENSAO 
ORAL - 100 ML 

FRASCO 24.465 

159 100024 267618 CARBAMAZEPINA 200 MG COMPRIMIDO 3.292.590 

160 100649 267617 CARBAMAZEPINA 400 MG COMPRIMIDO 76.300 

161 102891 272458 CARBAMAZEPINA CR 200 MG 
COMPRIMIDO 

REVESTIDO 
64.000 

162 101355 449010 CARBOCISTEINA 20 MG/ML - XAROPE - 80 ML FRASCO 9.250 

163 101172 449011 CARBOCISTEINA 50 MG/ML - XAROPE - 80 ML FRASCO 5.300 

164 101642 305428 
CARMELOSE SODICA 0,5% - SOLUCAO 
OFTALMICA - FRASCO 10 ML 

FRASCO 7.512 

165 107620 434505 CARVAO VEGETAL ATIVADO 250 MG COMPRIMIDO 2.080 

166 100115 267564 CARVEDILOL 12,5 MG COMPRIMIDO 801.272 

167 100116 267567 CARVEDILOL 25 MG COMPRIMIDO 456.992 

168 100114 267566 CARVEDILOL 3,125 MG COMPRIMIDO 519.504 

169 101327 267565 CARVEDILOL 6,25 MG COMPRIMIDO 658.240 

170 103266 309062 
CASTANHA DA INDIA (AESCULUS 
HIPPOCASTANUM L.) 100 MG 

CAPSULA 27.200 

171 102822 309060 
CASTANHA DA INDIA (AESCULUS 
HIPPOCASTANUM L.) 250 MG 

CAPSULA 4.000 

172 103061 309063 
CASTANHA DA INDIA (AESCULUS 
HIPPOCASTANUM L.) 300 MG - COMPRIMIDO 
OU CAPSULA 

UNIDADE 229.000 

173 101681 331555 
CEFALEXINA 50 MG/ML - SUSPENSAO ORAL - 60 
ML 

FRASCO 28.180 

174 100554 331555 
CEFALEXINA 50 MG/ML - SUSPENSAO ORAL JA 
PREPARADA - 100 ML 

FRASCO 1.100 

175 107704 267625 CEFALEXINA 500 MG CAPSULA 1.084.362 
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176 102829 450891 
CEFTRIAXONA SODICA 1 G + DILUENTE 
LIDOCAINA 1% - IM 

FRASCO-
AMPOLA 

40.195 

177 102830 469930 
CEFTRIAXONA SODICA 500 MG + DILUENTE 
LIDOCAINA 1% - IM 

FRASCO-
AMPOLA 

20.805 

178 102452 271989 CEFUROXIMA, AXETIL 500 MG COMPRIMIDO 8.000 

179 100822 268866 CELECOXIBE 200 MG CAPSULA 62.600 

180 102810 272477 CETIRIZINA, DICLORIDRATO 10 MG COMPRIMIDO 35.000 

181 101187 308736 CETOCONAZOL 2 % - CREME TOPICO - 30 G BISNAGA 9.020 

182 102139 271103 CETOCONAZOL 2 % - SHAMPOO - 100 ML FRASCO 4.360 

183 102718 449185 

CETOCONAZOL 20 MG/G + BETAMETASONA, 
DIPROPIONATO 0,64 MG (EQUIV. 0,5 MG/G DE 
BETAMETASONA) + NEOMICINA, SULFATO 2,5 
MG - CREME TOPICO - 15 G 

BISNAGA 5.550 

184 100545 267151 CETOCONAZOL 200 MG COMPRIMIDO 20.600 

185 100531 393813 CETOPROFENO 100 MG COMPRIMIDO 145.656 

186 101901 448844 CETOPROFENO 100 MG - INJETAVEL - IV 
FRASCO-
AMPOLA 

23.750 

187 100477 448845 
CETOPROFENO 50 MG/ML - INJETAVEL - 2 ML - 
IM 

AMPOLA 109.130 

188 104392 633168 
CHAMOMILLA RECUTITA (L.) RAUSCHERT 10% 
(EXTRATO FLUIDO)- POMADA USO BUCAL 10 G 

BISNAGA 70 

189 107689 426098 
CIANOCOBALAMINA 1.000 MCG/ML - SOLUCAO 
INJETAVEL - AMPOLA 2 ML - IM 

AMPOLA 600 

190 103284 341882 
CIANOCOBALAMINA 500 MCG/ML - INJETAVEL - 
AMPOLA 2 ML - IM 

AMPOLA 6.600 

191 102755 401890 

CIANOCOBALAMINA 5000 MCG + TIAMINA, 
NITRATO 100 MG + PIRIDOXINA, CLORIDRATO 
100 MG - INJETAVEL - IM - CX. C/ 3 AMPOLAS I + 
3 AMPOLAS II 

CAIXA 27.450 

192 101587 282313 CICLOBENZAPRINA, CLORIDRATO 10 MG COMPRIMIDO 537.000 

193 101588 272166 CICLOBENZAPRINA, CLORIDRATO 5 MG COMPRIMIDO 323.980 

194 103088 298734 
CICLOSPORINA 0,5 MG/ML* - EMULSAO 
OFTALMICA CX. C/30 FLACONETES 0,4 ML 

CAIXA 200 

195 101550 276378 CILOSTAZOL 100 MG COMPRIMIDO 172.790 

196 102914 276377 CILOSTAZOL 50 MG COMPRIMIDO 77.300 

197 100029 267627 CIMETIDINA 200 MG COMPRIMIDO 8.400 

198 100590 267628 CINARIZINA 25 MG COMPRIMIDO 32.000 

199 100030 267629 CINARIZINA 75 MG COMPRIMIDO 290.500 

200 107147 402927 

CIPROEPTADINA, CLORIDRATO, ASSOCIADO AS 
VITAMINAS B1, B2, B3, B6, C, 
CONCENTRACAO:0,8 + 0,12 + 0,15 + 1,334 + 0,134 + 
4,334 MG/ML, SOLUCAO ORAL - 240 ML 

FRASCO 50 

201 100228 308738 CIPROFIBRATO 100 MG* COMPRIMIDO 466.614 

202 101555 331158 
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO 0,35% - 
SOLUCAO OFTALMICA - CONTA - GOTAS - 5 ML 

FRASCO 50 

203 102441 393327 
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO 2 MG + 
HIDROCORTISONA 10 MG - SOLUCAO 
OTOLOGICA - FRASCO 5 ML 

FRASCO 3.200 

204 100230 267632 CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO 500 MG* COMPRIMIDO 640.219 

205 102801 271110 
CIPROTERONA, ACETATO 2 MG + 
ETINILESTRADIOL 0,035 MG 

COMPRIMIDO 25.826 
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206 101271 272903 CITALOPRAM 20 MG CAPSULA 4.091.488 

207 101956 305450 CITRATO DE POTASSIO 10 MEQ COMPRIMIDO 26.600 

208 107001 603198 CITRATO DE POTASSIO 15 MEQ COMPRIMIDO 2.000 

209 100120 268439 CLARITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO 71.600 

210 102410 268436 CLINDAMICINA 300 MG CAPSULA 28.600 

211 101624 272901 CLOBAZAM 10 MG* COMPRIMIDO 37.400 

212 102437 272902 CLOBAZAM 20 MG* COMPRIMIDO 35.500 

213 101607 284459 CLOBETASOL, PROPIONATO* - POMADA - 30 G BISNAGA 4.250 

214 101000 267522 
CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25 MG - 
COMPRIMIDO REVESTIDO OU DRAGEA 

UNIDADE 458.300 

215 101923 272041 CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 75 MG COMPRIMIDO 30.000 

216 100122 270118 CLONAZEPAM 0,5 MG COMPRIMIDO 204.000 

217 102941 344014 CLONAZEPAM 0,25 MG SL COMPRIMIDO 17.500 

218 100123 270119 CLONAZEPAM 2 MG COMPRIMIDO 686.700 

219 100124 270120 
CLONAZEPAM 2,5 MG/ML - GOTAS - SOLUCAO 
ORAL - 20 ML 

FRASCO 200.890 

220 102921 272043 CLONIDINA 0,100 MG COMPRIMIDO 6.040 

221 100817 272044 CLONIDINA, CLORIDRATO 0,15 MG COMPRIMIDO 43.470 

222 100125 272045 CLOPIDOGREL 75 MG* 
COMPRIMIDO 

REVESTIDO 
327.780 

223 102776 272052 
CLORDIAZEPOXIDO, CLORIDRATO 5 MG + 
AMITRIPTILINA, CLORIDRATO 12,5 MG 

CAPSULA 5.000 

224 100538 267161 
CLORETO DE POTASSIO 10 % - INJETAVEL - 
AMPOLA - 10 ML 

AMPOLA 2.895 

225 102866 267162 
CLORETO DE POTASSIO 19,1% - INJETAVEL - 
AMPOLA - 10 ML 

AMPOLA 492 

226 101916 270020 
CLORETO DE SODIO + CLORETO DE 
BENZALCONIO (NASAL) - CONTA - GOTAS - 30 
ML 

FRASCO 3.654 

227 102207 375474 
CLORETO DE SODIO 0,9 % (NASAL - SEM 
CONSERVANTES) - SPRAY - 50 ML 

FRASCO 41.123 

228 100539 267574 
CLORETO DE SODIO 20 % - INJETAVEL - 
AMPOLA - 10 ML 

AMPOLA 4.692 

229 101917 318943 
CLORETO DE SODIO 9 MG/ML + NAFAZOLINA, 
CLORIDRATO 0,5 MG/ML + BENZALCONIO, 
CLORIDRATO 0,1 MG/ML (NASAL) - 30 ML 

FRASCO 100 

230 102775 341174 
CLOREXEDINA, GLUCONATO 0,12% (SEM 
ALCOOL) - 250 ML - ANTISSEPTICO BUCAL 

FRASCO 6.070 

231 100480 267638 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 100 MG COMPRIMIDO 1.036.600 

232 100622 267635 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 25 MG COMPRIMIDO 1.127.336 

233 101240 340207 
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 4% - GOTAS - 
20 ML 

FRASCO 2.501 

234 101251 268069 
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 5 MG/ML - IM - 
INJETAVEL - AMPOLA - 5 ML 

AMPOLA 1.350 

235 102838 274808 CLORTALIDONA 12,5 MG COMPRIMIDO 76.600 

236 100034 274497 CLORTALIDONA 25 MG COMPRIMIDO 130.552 

237 100044 272420 CLORTALIDONA 50 MG COMPRIMIDO 58.000 

238 101567 272423 
CLOTRIMAZOL 1% - CREME DERMATOLOGICO - 
20 G 

BISNAGA 3.050 

239 106985 272431 CLOZAPINA 100 MG* COMPRIMIDO 5.900 
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240 100589 270907 CODEINA 30 MG + PARACETAMOL 500 MG COMPRIMIDO 995.544 

241 100499 270495 
COLAGENASE 0,6 UI/G + CLORANFENICOL 
0,01G/G - POMADA DERMATOLOGICA - 30 G 

BISNAGA 32.040 

242 102756 270495 
COLAGENASE 0,6 UI/G + CLORANFENICOL 
0,01G/G - POMADA DERMATOLOGICA - 50 G 

BISNAGA 15.050 

243 103095 440302 COLAGENO NAO HIDROLISADO 40 MG CAPSULA 16.000 

244 103091 431303 COLAGENO, PEPTIDEOS - SACHE SACHE 5.000 

245 100126 267642 COLCHICINA 0,5 MG COMPRIMIDO 71.576 

246 104711 391938 
COLECALCIFEROL 132 UI/GOTA - 3.300 UI/ML - 
SOLUCAO ORAL - 20 ML 

FRASCO 550 

247 107682 442729 
COLECALCIFEROL 2.000 UI - CAPSULA OU 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 20.000 

248 107619 428744 
COLECALCIFEROL 200 UI/GOTA - 5.000 UI/ML - 
SOLUCAO ORAL - 20 ML 

FRASCO 48.050 

249 104710 431098 COLECALCIFEROL 50.000 UI COMPRIMIDO 213.300 

250 103278 431097 COLECALCIFEROL 7.000 UI COMPRIMIDO 294.700 

251 100587 437109 COMPLEXO B COMPRIMIDO 745.496 

252 102932 272092 COMPLEXO B - GOTAS - 20 ML FRASCO 150 

253 101374 363088 COMPLEXO B - INJETAVEL - AMPOLA - 2ML AMPOLA 31.600 

254 102739 396695 COMPLEXO B - XAROPE - 100 ML FRASCO 60 

255 101625 296647 
CUMARINA 15 MG + TROXERRUTINA 90 MG - 
DRAGEA OU COMPRIMIDO REVESTIDO 

UNIDADE 296.000 

256 102992 370117 DABIGATRANA, ETEXILATO 110 MG CAPSULA 16.200 

257 102839 402259 DABIGATRANA, ETEXILATO 150 MG COMPRIMIDO 8.340 

258 102993 432908 DAPAGLIFLOZINA 10 MG* COMPRIMIDO 201.150 

259 103275 452438 
DAPAGLIFLOZINA 10 MG + METFORMINA, 
CLORIDRATO 1000 MG 

COMPRIMIDO 23.000 

260 102878 273148 DEFLAZACORTE 6 MG COMPRIMIDO 10.000 

261 100614 268242 
DELTAMETRINA 0,2 MG/ML (SHAMPOO 
C/PENTE) - 100 ML 

FRASCO 250 

262 100630 276283 
DESLANOSIDEO 0,2 MG/ML - INJETAVEL - 
AMPOLA - 2 ML 

AMPOLA 200 

263 102943 337468 DESLORATADINA 0,5 MG/ML - XAROPE - 60 ML FRASCO 10.950 

264 103295 442718 
DESOGESTREL 150 MCG + ETINILESTRADIOL 20 
MCG 

COMPRIMIDO 2.000 

265 103296 393331 
DESOGESTREL 150 MCG + ETINILESTRADIOL 30 
MCG 

COMPRIMIDO 12.000 

266 103109 356701 DESOGESTREL 75 MCG COMPRIMIDO 265.094 

267 102545 405899 
DESVENLAFAXINA, SUCCINATO 100 MG - 
LIBERACAO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 104.200 

268 103096 405898 
DESVENLAFAXINA, SUCCINATO 50 MG - 
LIBERACAO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 107.800 

269 101202 321234 
DEXAMETASONA 0,1% + POLIMIXINA B, SULFATO 
6000 UI + NEOMICINA 0,35% - SOLUCAO 
OFTALMICA - CONTA - GOTAS - 5 ML 

FRASCO 26.610 

270 101564 268243 DEXAMETASONA 0,5 MG/5 ML ( ELIXIR ) - 120 ML FRASCO 150 

271 101684 444337 
DEXAMETASONA 1 MG/ML - SUSPENSAO 
OFTALMICA - CONTA GOTAS - 5 ML 

FRASCO 3.198 
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272 102803 402199 
DEXAMETASONA 1% + NEOMICINA 0 ,35% + 
POLIMIXINA B 6000 UI - POMADA OFTALMICA - 
3,5 G 

BISNAGA 50 

273 100632 300733 
DEXAMETASONA 2 MG/ML - INJETAVEL - 
AMPOLA - 1ML 

AMPOLA 14.360 

274 102237 269388 DEXAMETASONA 4 MG COMPRIMIDO 99.769 

275 107622 270814 

DEXAMETASONA 4 MG + CIANOCOBALAMINA 5 
MG + PIRIDOXINA, CLORIDRATO 100 MG + 
TIAMINA, CLORIDRATO 100 MG - INJETAVEL - IM 
- 1 AMPOLA DE 1 ML + 1 AMPOLA DE 2 ML = 1 
DOSE = 1 CONJUNTO 

CONJUNTO 6.400 

276 101171 292427 
DEXAMETASONA 4 MG/ML - INJETAVEL - 
AMPOLA 2,5 ML 

AMPOLA 36.700 

277 100035 267643 
DEXAMETASONA, ACETATO 0,1 % - CREME 
DERMATOLOGICO - 10 G 

BISNAGA 128.498 

278 100592 298454 
DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO 0,4 MG/ML - 
XAROPE - 100 ML 

FRASCO 63.350 

279 100591 267645 DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO 2 MG COMPRIMIDO 197.555 

280 101554 393870 
DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO 2MG/5 ML + 
BETAMETASONA 0,25 MG/5 ML - XAROPE - 120 
ML 

FRASCO 2.615 

281 104236 450073 DEXLANSOPRAZOL 60 MG COMPRIMIDO 35.500 

282 103101 299236 DEXPANTENOL - POMADA - 30 G BISNAGA 300 

283 103300 425182 

DEXTROCETAMINA,CLORIDRATO 57,67 MG/ML 
(EQ.50 MG/ML DE DEXTROCETAMINA) 
ALTERADA DCB PARA ESCETAMINA - INJETAVEL 
- IM/IV - FRASCO AMPOLA 2 ML 

AMPOLA 125 

284 101539 291802 DIACEREINA 50 MG CAPSULA 19.632 

285 100036 267197 DIAZEPAM 10 MG COMPRIMIDO 1.287.400 

286 100607 267195 DIAZEPAM 5 MG COMPRIMIDO 1.185.674 

287 100541 267194 
DIAZEPAM 5 MG/ML - INJETAVEL - IM/IV- 
AMPOLA - 2 ML 

AMPOLA 10.810 

288 104732 480355 DICLOFENACO 35 MG CAPSULA 3.000 

289 102136 448612 
DICLOFENACO DIETILAMONIO 10 MG/G - GEL - 
60 G 

BISNAGA 58.730 

290 102135 448613 
DICLOFENACO DIETILAMONIO 11,6 MG/G - 
SOLUCAO TOPICA - AEROSSOL - 85 ML (60 G) 

FRASCO 4.000 

291 101387 270999 
DICLOFENACO POTASSICO 25 MG/ML - 
INJETAVEL - IM - AMPOLA 3 ML 

AMPOLA 5.350 

292 100045 270992 DICLOFENACO POTASSICO 50 MG COMPRIMIDO 295.422 

293 100555 352319 
DICLOFENACO RESINATO 15 MG/ML - GOTAS - 
20 ML 

FRASCO 300 

294 100556 271003 
DICLOFENACO SODICO 25 MG/ML - INJETAVEL-
IM- AMPOLA 3 ML 

AMPOLA 46.080 

295 100046 271000 DICLOFENACO SODICO 50 MG COMPRIMIDO 230.000 

296 102128 267648 
DIGOXINA 0,05 MG/ML - ELIXIR PEDIATRICO - 
60 ML 

FRASCO 20 

297 100047 267647 DIGOXINA 0,25 MG COMPRIMIDO 326.076 

298 102734 267571 DILTIAZEM 90 MG COMPRIMIDO 2.000 

299 102811 267569 DILTIAZEM, CLORIDRATO 30 MG COMPRIMIDO 2.000 

300 101148 267568 DILTIAZEM, CLORIDRATO 60 MG COMPRIMIDO 39.832 
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301 101849 272336 

DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA, CLORIDRATO + 
GLICOSE + FRUTOSE (30 MG + 50 MG + 1000 MG 
+1000 MG)/ 10 ML - INJETAVEL EV. - AMPOLA - 10 
ML 

AMPOLA 15.300 

302 100893 272335 
DIMENIDRINATO 25 MG/ML + PIRIDOXINA, 
CLORIDRATO 5 MG/ML - GOTAS - 20 ML 

FRASCO 18.750 

303 102510 272333 
DIMENIDRINATO 50 MG + PIRIDOXINA, 
CLORIDRATO 10 MG 

COMPRIMIDO 123.700 

304 101199 272334 
DIMENIDRINATO 50 MG/ML + PIRIDOXINA, 
CLORIDRATO 50 MG/ML - INJETAVEL - AMPOLA 
- 1 ML - IM 

AMPOLA 8.350 

305 102156 273818 DIOSMINA 450 MG + HESPERIDINA 50 MG 
COMPRIMIDO 

REVESTIDO 
2.125.020 

306 107305 428425 DIOSMINA 900 MG + HESPERIDINA 100 MG 
COMPRIMIDO 

REVESTIDO 
115.000 

307 100603 267203 DIPIRONA SODICA 500 MG COMPRIMIDO 4.555.369 

308 101252 267205 DIPIRONA SODICA 500 MG/ML - GOTAS - 10 ML FRASCO 65.170 

309 100519 267205 DIPIRONA SODICA 500 MG/ML - GOTAS - 20 ML FRASCO 110.840 

310 101249 268252 
DIPIRONA SODICA 500 MG/ML - INJETAVEL - 
IM/IV - AMPOLA - 2 ML 

AMPOLA 78.720 

311 102780 272587 DISSULFIRAM 250 MG COMPRIMIDO 1.000 

312 102310 272589 DIVALPROATO DE SODIO 500 MG COMPRIMIDO 26.000 

313 102951 433279 DIVALPROATO DE SODIO ER 250 MG COMPRIMIDO 36.000 

314 102735 352912 DIVALPROATO DE SODIO ER 500 MG COMPRIMIDO 113.280 

315 102924 268446 
DOBUTAMINA, CLORIDRATO 12,5 MG/ML -IV-
INJETAVEL - AMPOLA - 20 ML 

AMPOLA 200 

316 102116 269963 
DOMPERIDONA 1 MG/ML - SUSPENSAO ORAL - 
100 ML 

FRASCO 880 

317 101590 269962 DOMPERIDONA 10 MG COMPRIMIDO 271.408 

318 104722 272786 DONEPEZILA, CLORIDRATO 10 MG* COMPRIMIDO 13.800 

319 103084 272785 DONEPEZILA, CLORIDRATO 5 MG* COMPRIMIDO 43.340 

320 101761 268960 
DOPAMINA 5 MG/ML -IV-INJETAVEL- AMPOLA 10 
ML 

AMPOLA 425 

321 102901 272579 
DORZOLAMIDA, CLORIDRATO 2% + TIMOLOL, 
MALEATO 0,5% - SOLUCAO OFTALMICA - CONTA 
GOTAS - 5 ML 

FRASCO 3.015 

322 100132 272580 
DORZOLAMIDA, CLORIDRATO 2% - SOLUCAO 
OFTALMICA - 5 ML 

FRASCO 370 

323 100134 268493 DOXAZOSINA, MESILATO 2 MG COMPRIMIDO 3.202.038 

324 100484 268495 DOXAZOSINA, MESILATO 4 MG COMPRIMIDO 285.000 

325 100517 271036 DOXICICLINA, CLORIDRATO 100 MG COMPRIMIDO 90.200 

326 104719 272602 DROPROPIZINA 3 MG/ML - XAROPE 120 ML FRASCO 2.710 

327 102111 302442 DULOXETINA, CLORIDRATO 30 MG CAPSULA 597.000 

328 102391 302443 DULOXETINA, CLORIDRATO 60 MG CAPSULA 261.000 

329 102881 428705 
DUTASTERIDA 0,5 MG + TANSULOSINA, 
CLORIDRATO 0,4 MG 

CAPSULA 80.500 

330 106986 437078 EMPAGLIFLOZINA 10 MG COMPRIMIDO 15.000 

331 107302 479975 EMPAGLIFLOZINA 10 MG + LINAGLIPTINA 5 MG COMPRIMIDO 10.000 

332 103098 434874 EMPAGLIFLOZINA 25 MG COMPRIMIDO 2.000 

333 100486 267651 ENALAPRIL, MALEATO 10 MG* COMPRIMIDO 9.999.548 
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334 100485 267652 ENALAPRIL, MALEATO 20 MG COMPRIMIDO 5.861.432 

335 103288 271171 
ENALAPRIL, MALEATO 20 MG + 
HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG 

COMPRIMIDO 60.000 

336 100543 267650 ENALAPRIL, MALEATO 5 MG COMPRIMIDO 1.448.315 

337 104740 448982 
ENOXAPARINA SODICA 40 MG/0,4 ML - 
SOLUCAO INJETAVEL - SC/IV - SERINGA 
PREENCHIDA 

SERINGA 3.130 

338 107694 448982 
ENOXAPARINA SODICA 60 MG/0,6 ML - 
SOLUCAO INJETAVEL - SC/IV - SERINGA 
PREENCHIDA 

SERINGA 1.000 

339 101686 268255 
EPINEFRINA (ADRENALINA)1 MG/ML - IM/IV/SC - 
INJETAVEL - AMPOLA - 1 ML 

AMPOLA 18.360 

340 100559 269990 
ERITROMICINA 25 MG/ML - SUSPENSAO ORAL- 
60 ML 

FRASCO 30 

341 100487 269996 ERITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO 800 

342 101954 291770 ESCITALOPRAM 10 MG COMPRIMIDO 1.764.638 

343 103289 291771 ESCITALOPRAM 20 MG COMPRIMIDO 138.540 

344 103085 436612 ESCITALOPRAM 20 MG/ML - GOTAS - 15 ML FRASCO 1.050 

345 100490 270622 
ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SODICA - 
SOLUCAO ORAL - CONTA - GOTAS - 20 ML 

FRASCO 10.287 

346 100513 267283 ESCOPOLAMINA 10 MG COMPRIMIDO 665.300 

347 100629 270620 
ESCOPOLAMINA 10 MG + DIPIRONA SODICA 250 
MG 

COMPRIMIDO 559.613 

348 100535 267281 
ESCOPOLAMINA 10 MG/ML - SOLUCAO ORAL - 
CONTA - GOTAS - 20 ML 

FRASCO 1.840 

349 100514 267282 
ESCOPOLAMINA 20 MG/ML -IM/IV/SC-INJETAVEL 
- AMPOLA - 1 ML 

AMPOLA 23.920 

350 101197 270621 
ESCOPOLAMINA 4 MG/ML + DIPIRONA SODICA 
500 MG/ML - IM/IV - INJETAVEL - AMPOLA - 5 ML 

AMPOLA 34.920 

351 102484 460947 
ESOMEPRAZOL 20 MG - LIBERACAO 
RETARDADA 

COMPRIMIDO 
REVESTIDO 

42.500 

352 104731 274187 
ESOMEPRAZOL 40 MG - LIBERACAO 
RETARDADA 

COMPRIMIDO 
REVESTIDO 

1.500 

353 102820 396450 
ESPINHEIRA SANTA (MAYTENUS ILICIFOLIA) 380 
MG 

CAPSULA 47.500 

354 100135 343494 ESPIRAMICINA 500 MG (1.5 MUI) 
COMPRIMIDO 

REVESTIDO 
7.000 

355 100547 267654 ESPIRONOLACTONA 100 MG COMPRIMIDO 35.900 

356 100546 267653 ESPIRONOLACTONA 25 MG COMPRIMIDO 2.586.948 

357 100608 338134 ESPIRONOLACTONA 50 MG COMPRIMIDO 125.500 

358 102719 267208 ESTRIOL 1 MG/G - CREME VAGINAL - 50 G BISNAGA 16.990 

359 100561 271434 ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 MG DRAGEA 9.500 

360 102867 272198 
ETILEFRINA, CLORIDRATO 10 MG/ML - 
INJETAVEL - IV/IM - AMPOLA - 1 ML 

AMPOLA 50 

361 104233 393740 
ETINILESTRADIOL 0,020 MG + 
LEVONORGESTREL 0,10 MG 

COMPRIMIDO 4.200 

362 100602 448804 
ETINILESTRADIOL 0,03 MG + LEVONORGESTREL 
0,15 MG* 

DRAGEA 247.880 

363 107307 351479 ETODOLACO 400 MG COMPRIMIDO 5.000 

364 103076 393920 
ETONOGESTREL 68 MG - IMPLANTE 
SUBDERMICO 

UNIDADE 2.865 
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365 102959 285686 EZETIMIBA 10 MG COMPRIMIDO 46.500 

366 102129 285688 EZETIMIBA 10 MG + SINVASTATINA 20 MG COMPRIMIDO 41.000 

367 104229 272979 FENAZOPIRIDINA, CLORIDRATO 100 MG DRAGEA 26.500 

368 100050 267657 FENITOINA 100 MG COMPRIMIDO 740.652 

369 101388 267107 
FENITOINA 50 MG/ML - EV - INJETAVEL - 
AMPOLA - 5 ML 

AMPOLA 1.472 

370 100635 300725 
FENOBARBITAL 100 MG/ML - IM - INJETAVEL - 
AMPOLA - 2 ML 

AMPOLA 875 

371 100051 267660 FENOBARBITAL 100 MG COMPRIMIDO 910.332 

372 100593 300723 FENOBARBITAL 4% - GOTAS - 20 ML FRASCO 5.626 

373 102927 271950 
FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML - IM/IV - 
INJETAVEL - 10 ML 

AMPOLA 505 

374 102572 270799 FEXOFENADINA, CLORIDRATO 180 MG COMPRIMIDO 15.900 

375 102740 389637 
FEXOFENADINA, CLORIDRATO 6 MG/ML - 
SUSPENSAO ORAL - 60 ML 

FRASCO 4.350 

376 101296 270503 
FIBRINOLISINA 1 U/G + DESOXIRRIBONUCLEASE 
666 U/G + CLORANFENICOL 10 MG/G - POMADA 
- 30 G 

BISNAGA 1.300 

377 100138 275963 FINASTERIDA 5 MG COMPRIMIDO 979.184 

378 100775 292399 
FITOMENADIONA 10 MG/ML - INJETAVEL - 
AMPOLA 1 ML - IM/SC 

AMPOLA 1.100 

379 100140 267662 FLUCONAZOL 150 MG CAPSULA 244.658 

380 104716 272793 FLUDROCORTISONA, ACETATO 0,1 MG* COMPRIMIDO 500 

381 102833 271118 
FLUFENAZINA 25 MG/ML - INJETAVEL - AMPOLA 
1 ML - IM 

AMPOLA 1.050 

382 102265 268510 
FLUMAZENIL 0,1 MG/ML - INJETAVEL - AMPOLA 5 
ML - IV 

AMPOLA 370 

383 100644 272478 FLUNARIZINA, DICLORIDRATO 10 MG COMPRIMIDO 64.000 

384 101611 272931 FLUNITRAZEPAM 1 MG COMPRIMIDO 72.500 

385 106982 380865 

FLUOCINOLONA, ACETONIDA 0,25 MG/ML + 
POLIMIXINA B, SULFATO 10.000 UI/ML + 
NEOMICINA, SULFATO 3,5 MG/ML + LIDOCAINA, 
CLORIDRATO 20 MG/ML - SOLUCAO OTOLOGICA 
10 ML 

FRASCO 2.040 

386 100141 273009 FLUOXETINA, CLORIDRATO 20 MG CAPSULA 6.867.458 

387 102482 277513 
FLUOXETINA, CLORIDRATO 20 MG/ML - GOTAS - 
20 ML 

FRASCO 7.378 

388 104715 477861 

FLUTICASONA, FUROATO 100 MCG + 
UMECLIDINIO 62,5 MCG (EQ. A 74,2 MCG DE 
BROMETO DE UMECLIDINIO) + VILANTEROL 25 
MCG (EQ. A 40 MCG DE TRIFENATATO DE 
VILANTEROL) - PO P/INALACAO ORAL C/ 30 
DOSES 

FRASCO 712 

389 103279 448564 
FLUTICASONA, FUROATO 100 MCG + 
VILANTEROL, TRIFENATATO 25 MCG - PO 
P/INALACAO ORAL - CX. C/30 DOSES 

CAIXA 524 

390 107003 448565 
FLUTICASONA, FUROATO 200 MCG + 
VILANTEROL, TRIFENATATO 25 MCG - PO 
P/INALACAO ORAL - CX. C/30 DOSES 

CAIXA 600 

391 103029 448563 
FLUTICASONA, FUROATO 27,5 MCG/DOSE - 120 
DOSES 

FRASCO 6.024 

392 103102 448572 
FLUTICASONA, PROPIONATO 50 MCG - SPRAY - 
ORAL - 120 DOSES C/ APLICADOR 

CAIXA 3.600 
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393 102535 397435 
FORMOTEROL, FUMARATO 12 MCG + 
BUDESONIDA 200 MCG* - PO INALANTE EM 
CAPSULA - C/ INALADOR - CAIXA C/60 

CAIXA 10.550 

394 102736 387339 
FORMOTEROL, FUMARATO 12 MCG + 
BUDESONIDA 400 MCG* - PO INALANTE EM 
CAPSULA - REFIL - CAIXA C/60 

CAIXA 14.198 

395 102945 387340 
FORMOTEROL, FUMARATO 12 MCG + 
BUDESONIDA 400 MCG* C/60 CAPS-
C/INALADOR 

CAIXA 23.500 

396 102844 352407 
FORMOTEROL, FUMARATO 12 MCG* - REFIL - 
CAPSULA P/INALACAO - CAIXA C/30 

CAIXA 38.600 

397 102857 352408 
FORMOTEROL, FUMARATO 12 MCG* 
C/INALADOR - CAPSULA P/INALACAO - CAIXA 
C/30 

CAIXA 45.500 

398 100277 309095 
FORMOTEROL, FUMARATO 6 MCG + 
BUDESONIDA 200 MCG* - PO P/ INALACAO - 
TURBOHALER - C/60 DOSES 

FRASCO 600 

399 100278 396152 
FORMOTEROL, FUMARATO 6 MCG + 
BUDESONIDA 200 MCG* - PO P/INALACAO - 
REFIL - CX. C/60 CAPS CAIXA 

CAIXA 300 

400 102727 267328 
FOSFATO MONOSSODICO 0,16 G/ML + FOSFATO 
DISSODICO 0,06 G/ML - SOLUCAO RETAL - 130 
ML 

FRASCO 1.250 

401 100491 267666 
FUROSEMIDA 10 MG/ML - INJETAVEL -IM/IV 
AMPOLA - 2 ML 

AMPOLA 16.125 

402 100052 267663 FUROSEMIDA 40 MG COMPRIMIDO 4.364.932 

403 100280 268107 GABAPENTINA 300 MG* CAPSULA 166.000 

404 102827 399410 
GARRA DO DIABO (HARPAGOPHYTUM 
PROCUMBENS) 500 MG 

CAPSULA 13.000 

405 101581 267088 GENFIBROZILA 600 MG* COMPRIMIDO 6.500 

406 100145 268256 
GENTAMICINA, SULFATO 80 MG/ 2 ML - 
INJETAVEL 

AMPOLA 200 

407 107138 332794 
GESTODENO 0,075 MG + ETINILESTRADIOL 
0,020 MG 

COMPRIMIDO 9.450 

408 101005 305414 GINKGO BILOBA 80 MG COMPRIMIDO 86.500 

409 100053 267671 GLIBENCLAMIDA 5 MG* COMPRIMIDO 2.455.948 

410 101898 268186 GLICERINA - SUPOSITORIO ADULTO UNIDADE 300 

411 102431 442754 GLICLAZIDA 30 MG - LIBERACAO PROLONGADA COMPRIMIDO 744.500 

412 107692 442755 GLICLAZIDA 60 MG - LIBERACAO PROLONGADA COMPRIMIDO 59.000 

413 103271 439609 
GLICOPIRRONIO, BROMETO 50 MCG - CX. C/30 
CAPS.P/INALACAO + INALADOR 

CAIXA 312 

414 101525 394237 
GLICOSAMINA, SULFATO 1,5 G + CONDROITINA, 
SULFATO 1,2 G - GRANULADO 

SACHE 156.857 

415 101540 274227 
GLICOSAMINA, SULFATO 500 MG + 
CONDROITINA, SULFATO 400 MG 

CAPSULA 509.080 

416 100489 267541 
GLICOSE HIPERTONICA 50 % - INJETAVEL - 
AMPOLA - 20 ML 

AMPOLA 2.400 

417 102869 267541 
GLICOSE HIPERTONICA 50% - INJETAVEL - 
AMPOLA - 10 ML 

AMPOLA 6.330 

418 105109 273120 GLIMEPIRIDA 1 MG COMPRIMIDO 3.000 

419 101015 273119 GLIMEPIRIDA 2 MG COMPRIMIDO 243.320 

420 101690 273121 GLIMEPIRIDA 4 MG COMPRIMIDO 6.500 
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421 102196 395728 
GUACO(MIKANIA GLOMERATA SPRENG.) - 
XAROPE -100 ML 

FRASCO 26.075 

422 100495 267670 HALOPERIDOL 1 MG COMPRIMIDO 54.300 

423 101174 292195 
HALOPERIDOL 2 MG/ML - SOLUCAO ORAL - 
CONTA- GOTAS - 20 ML 

FRASCO 2.280 

424 100088 267669 HALOPERIDOL 5 MG COMPRIMIDO 615.500 

425 101691 292196 
HALOPERIDOL 5 MG/ML - INJETAVEL - IM - 
AMPOLA - 1 ML 

AMPOLA 3.740 

426 100496 292194 
HALOPERIDOL, DECANOATO 70,52 MG 
(EQUIVALENTE A 50 MG/ML DE HALOPERIDOL)- 
INJETAVEL - AMPOLA - 1 ML - IM 

AMPOLA 31.070 

427 103297 359286 HEDERA HELIX 7 MG/ML - XAROPE - 100 ML FRASCO 10.670 

428 102552 272796 
HEPARINA 5.000 UI/ML - INJETAVEL I.V. / S.C - 5 
ML 

FRASCO-
AMPOLA 

775 

429 104741 448983 
HEPARINA 5000 UI/0,25 ML* - INJETAVEL S.C - 
0,25 ML 

AMPOLA 300 

430 102770 270472 
HEXAMIDINA, ISETIONATO 1 MG/ML + 
TETRACAINA, CLORIDRATO 0,05 MG/ML - 
COLUTORIO - SPRAY - 50 ML 

FRASCO 10 

431 103003 432366 
HIALURONATO DE SODIO 1 MG/ML - SOLUCAO 
OFTALMICA - 10 ML 

FRASCO 30 

432 103004 268112 HIDRALAZINA, CLORIDRATO 50 MG COMPRIMIDO 111.360 

433 102926 268115 
HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MG/ML - 
INJETAVEL - AMPOLA - 1 ML 

AMPOLA 270 

434 102197 268111 HIDRALAZINA, CLORIDRATO 25 MG COMPRIMIDO 322.000 

435 100054 267674 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG* COMPRIMIDO 8.893.695 

436 100055 267675 HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG COMPRIMIDO 279.000 

437 103069 624433 

HIDROCORTISONA 10 MG + 
NEOMICINA,SULFATO 5 MG + POLIMIXINA B. 
SULFATO 10.000 UI.- SOLUCAO OTOLOGICA - 10 
ML 

FRASCO 2.850 

438 101500 345240 HIDROCORTISONA, ACETATO 1% - CREME - 15 G BISNAGA 1.400 

439 100492 342135 
HIDROCORTISONA, SUCCINATO SODICO 100 
MG/ML - IM/IV - INJETAVEL 

FRASCO-
AMPOLA 

14.000 

440 100493 342134 
HIDROCORTISONA, SUCCINATO SODICO 500 
MG/ML -INJETAVEL - IM/IV 

FRASCO-
AMPOLA 

17.550 

441 100287 268119 HIDROXICLOROQUINA, SULFATO 400 MG* COMPRIMIDO 34.000 

442 100563 397097 

HIDROXIDO DE ALUMINIO + MAGNESIO, 
HIDROXIDO + SIMETICONA - CONCENTRACAO: 
37 MG + 40 MG + 5 MG/ML SUSPENSAO ORAL - 
240 ML 

FRASCO 46.700 

443 100056 433257 
HIDROXIDO DE ALUMINIO - SUSPENSAO ORAL - 
100 ML 

FRASCO 19.808 

444 102414 604747 

HIDROXIDO DE ALUMINIO 153 MG 
(EQUIVALENTE 200 MG GEL-SECO) + MAGNESIO, 
HIDROXIDO 200 MG + SIMETICONA 25 MG - 
MASTIGAVEL 

COMPRIMIDO 1.200 

445 101248 395730 
HIDROXIDO DE ALUMINIO 60 MG/ML + 
MAGNESIO, HIDROXIDO 40 MG/ ML - 
SUSPENSAO ORAL - 100 ML 

FRASCO 16.650 

446 102713 278265 
HIDROXIQUINOLINA, BORATO 0,4 MG/ML + 
TROLAMINA 140 MG/ML - SOLUCAO OTOLOGICA 
- CONTA - GOTAS - 8 ML 

FRASCO 16.670 
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447 104737 394263 
HIDROXIZINA, CLORIDRATO 2 MG/ML - XAROPE- 
100 ML 

FRASCO 300 

448 107693 396741 
HIPROMELOSE 3 MG/ML + DEXTRANA 70 1 
MG/ML - SOLUCAO OFTALMICA - 15 ML 

FRASCO 40 

449 102952 270042 
HIPROMELOSE 5 MG/ML - SOLUCAO OFTALMICA 
- 10 ML 

FRASCO 50 

450 103005 357059 IBANDRONATO DE SODIO 150 MG COMPRIMIDO 500 

451 102553 332755 
IBUPROFENO 100 MG/ML - SOLUCAO ORAL - 
CONTA - GOTAS - 20 ML 

FRASCO 106.250 

452 100498 267677 IBUPROFENO 300 MG COMPRIMIDO 61.200 

453 101377 294643 
IBUPROFENO 50 MG/ML - SOLUCAO ORAL - 
CONTA - GOTAS - 30 ML 

FRASCO 50.086 

454 100057 267676 IBUPROFENO 600 MG COMPRIMIDO 3.132.686 

455 100497 267292 
IMIPRAMINA, CLORIDRATO 25 MG - DRAGEA OU 
COMPRIMIDO REVESTIDO 

UNIDADE 872.772 

456 103006 350613 
IMIQUIMODE 50 MG/G - CREME 
DERMATOLOGICO - SACHE C/250 MG CADA 

SACHE 50 

457 101644 352301 
INDAPAMIDA 1,5 MG - DRAGEA OU 
COMPRIMIDO REVESTIDO 

UNIDADE 4.000 

458 102187 276234 INSULINA ASPART 100 UI/ML* - TUBETE - 3 ML TUBETE 6.150 

459 107300 438433 
INSULINA GLARGINA 300 UI/ML* - SOLUCAO 
INJETAVEL C/APLICADOR - TUBETE 1,5 ML - VIA 
SUBCUTANEA 

UNIDADE 100 

460 107696 380017 
INSULINA GLULISINA 100 UI/ML* - CANETA 
APLICADORA DESCARTAVEL COM SOLUCAO 
INJETAVEL 3 ML - USO SUBCUTANEO 

UNIDADE 40 

461 104390 271157 
INSULINA HUMANA NPH 100 UI/ML* - INJETAVEL 
- 10 ML - USO SUBCUTANEO 

FRASCO-
AMPOLA 

1.345 

462 104391 271154 
INSULINA HUMANA REGULAR 100 UI/ML* - 
INJETAVEL - 10 ML - USO SUBCUTANEO 

FRASCO-
AMPOLA 

695 

463 100058 268265 
IODETO DE POTASSIO 20 MG/ML - XAROPE - 
100 ML 

FRASCO 2.000 

464 102804 428076 
IPRATROPIO, BROMETO 0,02 MG + FENOTEROL, 
BROMIDRATO 0,05 MG/DOSE + BOCAL - 
AEROSSOL - 10 ML 

FRASCO 600 

465 100552 268331 
IPRATROPIO, BROMETO 0,25 MG/ML* - 
SOLUCAO PARA INALACAO - 20 ML 

FRASCO 28.270 

466 103073 395620 ISOFLAVONA DE SOJA 150 MG CAPSULA 52.500 

467 102366 404690 ISOFLAVONA DE SOJA 75 MG CAPSULA 14.500 

468 100557 273396 ISOSSORBIDA, DINITRATO 10 MG COMPRIMIDO 26.200 

469 100558 273395 ISOSSORBIDA, DINITRATO SL 5 MG 
COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

25.040 

470 100651 273400 ISOSSORBIDA, MONONITRATO 20 MG COMPRIMIDO 325.150 

471 100652 273401 ISOSSORBIDA, MONONITRATO 40 MG COMPRIMIDO 66.726 

472 100152 268861 ITRACONAZOL 100 MG CAPSULA 78.808 

473 100153 376767 IVERMECTINA 6 MG COMPRIMIDO 148.402 

474 100154 383750 LACTULOSE 667 MG/ML - XAROPE - 120 ML FRASCO 36.446 

475 100318 272809 LAMOTRIGINA 100 MG* COMPRIMIDO 27.550 

476 102248 295040 LAMOTRIGINA 25 MG* COMPRIMIDO 3.200 

477 102317 448639 
LANSOPRAZOL 30 MG - LIBERACAO 
PROLONGADA 

CAPSULA 36.255 
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478 102769 294417 
LATANOPROSTA 0,005% (50 MCG/ML)* - 
SOLUCAO OFTALMICA - CONTA - GOTAS - 2,5 ML 

FRASCO 50 

479 103008 424170 LEVANLODIPINO,BESILATO 2.5 MG COMPRIMIDO 6.000 

480 100324 398689 
LEVODOPA 100 MG + BENSERAZIDA 25 MG - 
C/LIBERACAO PROLONGADA* 

COMPRIMIDO 411.546 

481 102832 433280 
LEVODOPA 100 MG + BENSERAZIDA 25 MG - 
COMP. BIRRANHURADOS* 

COMPRIMIDO 595.300 

482 104496 270128 
LEVODOPA 100 MG + BENSERAZIDA 25 MG - 
DISPERSIVEL* 

COMPRIMIDO 31.800 

483 100325 270126 LEVODOPA 200 MG + BENSERAZIDA 50 MG* COMPRIMIDO 827.800 

484 104495 455682 
LEVODOPA 200 MG + BENSERAZIDA 50 MG* - 
LIBERACAO MODIFICADA 

COMPRIMIDO 13.000 

485 100326 292548 
LEVODOPA 200 MG + CARBIDOPA 50 MG* - 
LIBERACAO LENTA 

COMPRIMIDO 18.000 

486 100327 270130 LEVODOPA 250 MG + CARBIDOPA 25 MG* COMPRIMIDO 168.900 

487 102361 300257 
LEVODROPROPIZINA 6 MG/ML - XAROPE - 120 
ML 

FRASCO 12.750 

488 101580 305270 LEVOFLOXACINO 500 MG 
COMPRIMIDO 

REVESTIDO 
184.526 

489 100609 268129 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO 100 MG COMPRIMIDO 223.100 

490 100569 268128 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO 25 MG COMPRIMIDO 211.600 

491 101914 268130 
LEVOMEPROMAZINA, MALEATO 4% - SOLUCAO 
ORAL - 20 ML 

FRASCO 2.480 

492 102554 268956 LEVONORGESTREL 0,75 MG COMPRIMIDO 1.050 

493 105821 476284 
LEVONORGESTREL 19,5 MG, SISTEMA INTRA-
UTERINO COM INSERTOR 

UNIDADE 50 

494 105818 295856 
LEVONORGESTREL 52 MG, SISTEMA INTRA-
UTERINO COM INSERTOR 

UNIDADE 200 

495 100330 268125 LEVOTIROXINA SODICA 100 MCG* COMPRIMIDO 2.552.122 

496 104736 296650 LEVOTIROXINA SODICA 112 MCG COMPRIMIDO 4.500 

497 101851 268860 LEVOTIROXINA SODICA 125 MCG COMPRIMIDO 24.000 

498 100328 268124 LEVOTIROXINA SODICA 25 MCG* COMPRIMIDO 3.855.662 

499 103009 393161 LEVOTIROXINA SODICA 38 MCG COMPRIMIDO 8.500 

500 100329 268123 LEVOTIROXINA SODICA 50 MCG* COMPRIMIDO 1.986.470 

501 100896 268859 LEVOTIROXINA SODICA 75 MCG COMPRIMIDO 242.000 

502 102817 296649 LEVOTIROXINA SODICA 88 MCG COMPRIMIDO 36.000 

503 103062 275402 
LIDOCAINA 1% - INJETAVEL COM VASOC. 
1:200.000 - 20 ML 

FRASCO 2.500 

504 102868 269842 LIDOCAINA 1% - INJETAVEL SEM VASOC. - 20 ML FRASCO 3.550 

505 100523 269846 LIDOCAINA 2 % - GELEIA - 30 G BISNAGA 18.529 

506 101389 269852 
LIDOCAINA 2% - INJETAVEL COM VASOC. 
1:200.000 - 20 ML 

FRASCO 7.378 

507 100524 269843 LIDOCAINA 2% - INJETAVEL SEM VASOC. - 20 ML FRASCO 19.897 

508 103269 269851 
LIDOCAINA 2% C/VASOC. (1:100.000) - TUBETE 
CRISTAL 1,8 ML 

TUBETE 11.000 

509 104225 269895 
LIDOCAINA 2% C/VASOC. (1:50.000) - TUBETE 
CRISTAL 1,8 ML 

TUBETE 200 

510 103270 269843 
LIDOCAINA 2% S/VASOC.- TUBETE CRISTAL 1,8 
ML 

TUBETE 2.250 
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511 102962   
LIDOCAINA 50 MG+HIDROCORTISONA, 
ACETATO 2,5 MG+OXIDO DE ZINCO 180 MG + 
ALUMINIO,SUBACETATO 35 MG - POMADA 25 G 

BISNAGA 50 

512 104735 407214 LINAGLIPTINA 5 MG COMPRIMIDO 11.000 

513 107005 407328 LISDEXANFETAMINA, DIMESILATO 30 MG CAPSULA 5.000 

514 107612 622368 
LISDEXANFETAMINA, DIMESILATO 40 MG/ML - 
SOLUCAO GOTAS - 50 ML 

FRASCO 100 

515 107610 407327 LISDEXANFETAMINA, DIMESILATO 50 MG CAPSULA 1.000 

516 103274 407326 LISDEXANFETAMINA, DIMESILATO 70 MG CAPSULA 7.300 

517 102771 393831 
LISINA, CLONIXINATO 125 MG + 
CICLOBENZAPRINA, CLORIDRATO 5 MG 

COMPRIMIDO 2.000 

518 100026 267621 LITIO, CARBONATO 300 MG COMPRIMIDO 3.028.122 

519 102450 271102 LITIO, CARBONATO 450 MG CR COMPRIMIDO 15.200 

520 102148 273264 LOPERAMIDA, CLORIDRATO 2 MG COMPRIMIDO 15.200 

521 100912 273466 LORATADINA 10 MG COMPRIMIDO 1.307.810 

522 101190 273467 LORATADINA 5 MG/5 ML - XAROPE - 100 ML FRASCO 48.615 

523 101209 273473 LORAZEPAM 2 MG COMPRIMIDO 45.000 

524 106987 287473 LOSARTANA POTASSICA 100 MG COMPRIMIDO 13.300 

525 102223 268856 LOSARTANA POTASSICA 50 MG* COMPRIMIDO 7.787.832 

526 102765 293981 
MACROGOL 3350 13.125 G + BICARBONATO DE 
SODIO 0.1775 G + CLORETO DE SODIO 0.3507 G 
+ CLORETO DE POTASSIO 0.0466 G - 14G 

SACHE 2.000 

527 103068 268075 
MAGNESIO, SULFATO 50% IM/IV-INJETAVEL-
AMPOLA 10 ML 

AMPOLA 620 

528 102470 299675 MANITOL 20% - 250 ML FRASCO 830 

529 100085 267692 MEBENDAZOL 100 MG COMPRIMIDO 3.300 

530 100060 267694 
MEBENDAZOL 20 MG/ML - SUSPENSAO ORAL - 
30 ML 

FRASCO 1.350 

531 107608 483578 MECOBALAMINA 1.000 MCG 
COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

56.000 

532 100540 398702 
MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO 150 
MG/ML* - SUSPENSAO INJETAVEL 

FRASCO-
AMPOLA 

46.610 

533 101947 273554 MELOXICAM 15 MG COMPRIMIDO 78.500 

534 102059 273221 MEMANTINA, CLORIDRATO 10 MG COMPRIMIDO 32.000 

535 103070 269888 
MEPIVACAINA 2% C/VASOC.1:100.000 - TUBETE 
1.8 ML 

TUBETE 133.050 

536 103291 357788 MEPIVACAINA 3% S/VASOC. - TUBETE 1.8 ML TUBETE 6.700 

537 104237 448860 MESALAZINA 1200 MG COMPRIMIDO 1.200 

538 100338 448859 
MESALAZINA 500 MG* - LIBERACAO 
PROLONGADA 

COMPRIMIDO 3.000 

539 102318 292238 MESALAZINA 800 MG* COMPRIMIDO 6.000 

540 100091 267690 METFORMINA, CLORIDRATO 500 MG COMPRIMIDO 1.522.800 

541 102837 388796 
METFORMINA, CLORIDRATO 500 MG* - 
LIBERACAO LENTA 

COMPRIMIDO 490.000 

542 100061 267691 METFORMINA, CLORIDRATO 850 MG* COMPRIMIDO 6.125.800 

543 100062 267689 METILDOPA 250 MG COMPRIMIDO 742.842 

544 100063 267688 METILDOPA 500 MG COMPRIMIDO 94.600 

545 100159 272320 METILFENIDATO, CLORIDRATO 10 MG COMPRIMIDO 153.500 
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546 107695   
METILFOLATO (L-METILFOLATO) DE CALCIO 667 
MCG EM DFE (EQUIVALENTE A 400 MCG DE 
METILFOLATO PURO) 

COMPRIMIDO 
REVESTIDO 

100.000 

547 100343   
METILPREDNISOLONA, SUCCINATO SODICO 
500 MG C/ DILUENTE - INJETAVEL* 

FRASCO-
AMPOLA 

20 

548 100064 267312 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 10 MG COMPRIMIDO 710.930 

549 100065 267311 
METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 4 MG/ML - 
GOTAS - 10 ML 

FRASCO 17.030 

550 100521 267310 
METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 5 MG/ML - 
INJETAVEL - IM/IV 

AMPOLA 38.236 

551 101337 276658 METOPROLOL, SUCCINATO 100 MG* COMPRIMIDO 883.325 

552 102365 276656 METOPROLOL, SUCCINATO 25 MG* COMPRIMIDO 1.135.875 

553 100564 276657 METOPROLOL, SUCCINATO 50 MG* COMPRIMIDO 3.065.990 

554 102469 345259 
METOPROLOL, TARTARATO 1 MG/ML -IV- 
INJETAVEL - AMPOLA - 5 ML 

AMPOLA 600 

555 101238 394650 METOPROLOL, TARTARATO 100 MG COMPRIMIDO 842.800 

556 102269 270436 METOTREXATO 2,5 MG* COMPRIMIDO 100.620 

557 102395 292249 
METOTREXATO 25 MG/ML* - INJETAVEL - IM/IV - 
AMPOLA - 2 ML 

AMPOLA 10 

558 101235 372335 
METRONIDAZOL 100 MG/G - GEL VAGINAL 
(C/APLICADOR) - 50 G 

BISNAGA 18.885 

559 100066 267717 METRONIDAZOL 250 MG COMPRIMIDO 261.600 

560 101243 268499 METRONIDAZOL 400 MG COMPRIMIDO 271.335 

561 103293 448579 MICOFENOLATO DE MOFETILA 500 MG* COMPRIMIDO 5.600 

562 102319 268269 MICONAZOL 20 MG/G - GEL ORAL - 40 G BISNAGA 1.430 

563 102715 268286 
MICONAZOL, NITRATO 20 MG/G - CREME 
DERMATOLOGICO - 28 G 

BISNAGA 19.700 

564 100610 268162 
MICONAZOL, NITRATO 20 MG/G - CREME 
VAGINAL - 80 G 

BISNAGA 16.485 

565 100910 268267 
MICONAZOL, NITRATO 20 MG/G - LOCAO 
CREMOSA OU EMULSAO DERMATOLOGICA - 30 
G 

FRASCO 2.550 

566 101083 268482 
MIDAZOLAM 1 MG/ML - INJETAVEL - IM/IV - 
AMPOLA - 5 ML 

AMPOLA 475 

567 103033 268481 MIDAZOLAM 5 MG/ML - INJETAVEL - IM/IV - 3 ML AMPOLA 475 

568 107685 439143 MIRABEGRONA 50 MG 
COMPRIMIDO 

REVESTIDO 
2.000 

569 102376 353813 MIRTAZAPINA 15 MG COMPRIMIDO 32.100 

570 101751 294536 MIRTAZAPINA 30 MG COMPRIMIDO 68.000 

571 102320 294537 MIRTAZAPINA 45 MG COMPRIMIDO 5.000 

572 101592 337457 
MOMETASONA, FUROATO 50 MCG (NASAL) - 
SPRAY - 18 G - 120 DOSES 

FRASCO 430 

573 107002 276271 MONTELUCASTE DE SODIO 10 MG COMPRIMIDO 36.500 

574 103011 394656 MONTELUCASTE DE SODIO 4 MG 
COMPRIMIDO 
MASTIGAVEL 

5.000 

575 103012 392836 MONTELUCASTE DE SODIO 4 MG - GRANULADO SACHE 5.000 

576 100163 394655 MONTELUCASTE DE SODIO 5 MG 
COMPRIMIDO 
MASTIGAVEL 

5.000 

577 100348 271392 MORFINA, SULFATO 10 MG* COMPRIMIDO 2.700 
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578 107316 271394 
MORFINA, SULFATO 10 MG/ML* - SOLUCAO 
ORAL 60 ML 

FRASCO 15.315 

579 100353 304871 
MORFINA, SULFATO 10 MG/ML* -
IM/IV/PERIDURAL/INTRATECAL - INJETAVEL 

AMPOLA 4.730 

580 103113 355794 
MOXIFLOXACINO, CLORIDRATO 5% + 
DEXAMETASONA, FOSFATO DISSODICO 1% - 
SOLUCAO OFTALMICA - 5 ML 

FRASCO 50 

581 103064 440055 
MUCOPOLISSACARIDEO, POLISSULFATO 5 MG/G 
- GEL - 40 G 

BISNAGA 16.200 

582 107148 304148 
MULTIVITAMINAS: A, B2, B3, B5, B6, C, D E E - 
SOLUCAO INJETAVEL IV - 10 ML 

AMPOLA 6.100 

583 107146 449101 
MULTIVITAMINAS: A,B1,B2,B3,B5,B6,C,D,E E H - 
SOLUCAO ORAL GOTAS 20 ML 

FRASCO 1.300 

584 102863 273455 MUPIROCINA 20 MG/G - POMADA - 15 G BISNAGA 18.750 

585 102266 272326 
NALOXONA, CLORIDRATO 0,4 MG/ML -IM/IV/SC-
INJETAVEL - AMPOLA - 1 ML 

AMPOLA 155 

586 105104 273266 NALTREXONA, CLORIDRATO 50 MG COMPRIMIDO 1.500 

587 101897 273703 NAPROXENO 500 MG* COMPRIMIDO 11.800 

588 102748 431716 NAPROXENO 500 MG + ESOMEPRAZOL 20 MG 
COMPRIMIDO 

REVESTIDO 
65.000 

589 102488 396702 NEBIVOLOL, CLORIDRATO 5 MG COMPRIMIDO 3.000 

590 100502 273167 
NEOMICINA, SULFATO 5 MG/G (EQUIVALENTE A 
3,5 MG DE NEOMICINA BASE) + BACITRACINA 
250 UI/G - POMADA - 10 G 

BISNAGA 65.370 

591 100068 394662 
NEOMICINA, SULFATO 5 MG/G 5 MG 
(EQUIVALENTE A 3,5 MG DE NEOMICINA BASE) - 
POMADA DERMATOLOGICO - 20 G 

BISNAGA 1.300 

592 107309 376106 
NICOTINA 14 MG (LIBERACAO EM 24 H) - 
ADESIVO TRANSDERMICO 

ADESIVO 15.000 

593 107310 376107 
NICOTINA 21 MG (LIBERACAO EM 24 H) - 
ADESIVO TRANSDERMICO 

ADESIVO 15.000 

594 107308 376105 
NICOTINA 7 MG (LIBERACAO EM 24 H) - 
ADESIVO TRANSDERMICO 

ADESIVO 15.000 

595 100586 267728 NIFEDIPINO 10 MG COMPRIMIDO 139.130 

596 100505 267729 NIFEDIPINO 20 MG COMPRIMIDO 41.300 

597 101008 273710 NIMESULIDA 100 MG COMPRIMIDO 793.300 

598 101149 273711 NIMESULIDA 50 MG/ML - GOTAS - 15 ML FRASCO 350 

599 100568 267378 
NISTATINA 100.000 UI/ML - SUSPENSAO ORAL - 
30 ML 

FRASCO 35.814 

600 100567 266788 
NISTATINA 25.000 UI/G - CREME VAGINAL (C/ 
APLICADOR) - 60 G 

BISNAGA 46.270 

601 102321 275116 NITRENDIPINO 10 MG COMPRIMIDO 2.300 

602 100571 268273 NITROFURANTOINA 100 MG CAPSULA 699.370 

603 103067 442584 
NORADRENALINA, HEMITARTARATO 2 MG/ML - 
IV - INJETAVEL - AMPOLA 4 ML 

AMPOLA 450 

604 100503 448808 NORETISTERONA 0,35 MG* COMPRIMIDO 13.325 

605 101927 270846 
NORETISTERONA, ENANTATO 50 MG/ML + 
ESTRADIOL, VALERATO 5 MG/ML* - INJETAVEL - 1 
ML - SERINGA PRE-CARREGADA 

UNIDADE 6.616 

606 100572 268851 NORFLOXACINO 400 MG 
COMPRIMIDO 

REVESTIDO 
89.120 
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607 100516 271609 NORTRIPTILINA 10 MG CAPSULA 13.180 

608 101912 271606 NORTRIPTILINA 25 MG COMPRIMIDO 573.100 

609 101210 271610 NORTRIPTILINA 50 MG CAPSULA 145.000 

610 101913 271607 NORTRIPTILINA 75 MG CAPSULA 26.560 

611 102379 273810 OLANZAPINA 2,5 MG COMPRIMIDO 1.500 

612 100359 271620 OLANZAPINA 5 MG* COMPRIMIDO 22.500 

613 100360 271621 OLANZAPINA 10 MG* COMPRIMIDO 45.950 

614 100624 233632 
OLEO MINERAL (PETROLATO LIQUIDO) - 100 ML 
- USO ORAL 

FRASCO 62.055 

615 103015   OLEO DE LINHACA 1 G CAPSULA 1.000 

616 104230 296741 OLMESARTANA, MEDOXOMILA 20 MG COMPRIMIDO 24.500 

617 102953 296745 
OLMESARTANA, MEDOXOMILA 20 MG + 
HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG 

COMPRIMIDO 58.000 

618 103016 296742 OLMESARTANA, MEDOXOMILA 40 MG COMPRIMIDO 37.800 

619 102789 296743 
OLMESARTANA, MEDOXOMILA 40 MG + 
HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG 

COMPRIMIDO 7.700 

620 104721 296744 
OLMESARTANA, MEDOXOMILA 40 MG + 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG 

COMPRIMIDO 14.000 

621 103028 388402 
OLMESARTANA, MEDOXOMILA 40 
MG+ANLODIPINO, BESILATO 10 MG 

COMPRIMIDO 7.700 

622 100165 267712 OMEPRAZOL 20 MG (BLISTER) CAPSULA 11.067.018 

623 102195 268160 
OMEPRAZOL 40 MG/ML - INJETAVEL - IV (+ 
DILUENTE) - 10 ML 

FRASCO-
AMPOLA 

19.090 

624 104234 419016 ONDANSETRONA 4 MG 
COMPRIMIDO 

ORODISPERSIV
EL 

202.800 

625 107616 419016 
ONDANSETRONA 4 MG - FILME 
ORODISPERSIVEL (STRIP ORAL) 

UNIDADE 36.100 

626 101628 268504 ONDANSETRONA 4 MG/2 ML - IV - INJETAVEL AMPOLA 24.810 

627 102954 419015 ONDANSETRONA 8 MG 
COMPRIMIDO 

ORODISPERSIV
EL 

121.200 

628 103044 379902 OSELTAMIVIR, FOSFATO 30 MG* CAPSULA 6.500 

629 103042 306947 OSELTAMIVIR, FOSFATO 75 MG* CAPSULA 7.000 

630 103043 379962 OSELTAMIVIR. FOSFATO 45 MG* CAPSULA 7.000 

631 105112 397333 OTILONIO, BROMETO 40 MG 
COMPRIMIDO 

REVESTIDO 
6.000 

632 102323 273257 OXCARBAZEPINA 300 MG COMPRIMIDO 84.100 

633 101910 273255 
OXCARBAZEPINA 6% - SUSPENSAO ORAL - 100 
ML 

FRASCO 2.100 

634 103083 273256 OXCARBAZEPINA 600 MG COMPRIMIDO 2.460 

635 107606 296120 
OXIBUPROCAINA, CLORIDRATO 4 MG/ML (0,4%) 
- 10 ML - SOLUCAO OFTALMICA 

FRASCO 430 

636 104730 272328 
OXIBUTININA, CLORIDRATO 1 MG/ML - XAROPE 
120 ML 

FRASCO 25 

637 106988 365441 
OXIBUTININA, CLORIDRATO 10 MG - LIBERACAO 
CONTROLADA 

COMPRIMIDO 1.200 

638 102122 272327 OXIBUTININA, CLORIDRATO 5 MG COMPRIMIDO 65.100 
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639 102762 279493 
OXIDO DE ZINCO 150 MG/G + RETINOL, 
PALMITATO 5000 UI/G + COLECALCIFEROL 900 
UI/G - POMADA - 45 G 

BISNAGA 15.950 

640 107680 448616 
OXIDO FERRICO, SACARATO 20 MG/ML - 
SOLUCAO INJETAVEL EV - AMPOLA 5 ML 
(EQUIVALENTE A 100 MG FERRO III) 

AMPOLA 60 

641 103063 271647 
OXIMETAZOLINA, CLORIDRATO 0,25 MG/ML - 
NASAL PEDIATRICO - 20 ML 

FRASCO 2 

642 102845 466566 
PANTOPRAZOL 20 MG - LIBERACAO 
RETARDADA 

COMPRIMIDO 
REVESTIDO 

1.000.000 

643 101596 442259 
PANTOPRAZOL 40 MG - LIBERACAO 
RETARDADA 

COMPRIMIDO 
REVESTIDO 

443.200 

644 100595 267777 PARACETAMOL 200 MG/ML - GOTAS- 15 ML FRASCO 131.990 

645 100898 270917 
PARACETAMOL 300 MG + CAFEINA 30 MG + 
CARISOPRODOL 125 MG + DICLOFENACO 
SODICO 50 MG 

COMPRIMIDO 118.500 

646 100071 267778 PARACETAMOL 500 MG COMPRIMIDO 2.980.800 

647 100548 267779 PARACETAMOL 750 MG COMPRIMIDO 511.000 

648 102326 357058 PAROXETINA 15 MG COMPRIMIDO 150.000 

649 101011 273940 PAROXETINA 20 MG COMPRIMIDO 1.053.200 

650 102737 273941 PAROXETINA 30 MG COMPRIMIDO 22.000 

651 103017 296302 
PAROXETINA CR 25 MG - LIBERACAO 
CONTROLADA 

COMPRIMIDO 15.000 

652 103287 439128 
PASSIFLORA INCARNATA 260 MG - EXTRATO 
SECO 

COMPRIMIDO 6.000 

653 103285 406994 
PASSIFLORA INCARNATA 300 MG - EXTRATO 
SECO 

COMPRIMIDO 11.200 

654 101900 274648 PASTA DAGUA (OXIDO DE ZN 25%) - 80 G FRASCO 2.885 

655 102847 300989 PERICIAZINA 40 MG/ML - GOTAS - 20 ML FRASCO 720 

656 107621 327699 PERMANGANATO DE POTASSIO 100 MG COMPRIMIDO 7.600 

657 100508 267773 PERMETRINA 1 % - LOCAO - 60 ML FRASCO 24.225 

658 102070 363597 PERMETRINA 5 % - LOCAO - 60 ML FRASCO 18.345 

659 100518 272329 
PETIDINA, CLORIDRATO 50 MG/ML - INJETAVEL - 
IM/SC/IV - AMPOLA - 2 ML - 

AMPOLA 200 

660 106989 305492 PIOGLITAZONA 30 MG COMPRIMIDO 15.000 

661 101241 268158 PIRIMETAMINA 25 MG COMPRIMIDO 3.500 

662 102117 274036 PIROXICAM 20 MG COMPRIMIDO 8.000 

663 103018 433172 PITAVASTATINA CALCICA 4 MG COMPRIMIDO 3.000 

664 102818 396414 
PLANTAGO OVATA 3,5 G - PO EFERVESCENTE - 
SACHE DE 5 G 

SACHE 57.400 

665 104713 367725 
POLICRESULENO 50 MG/G + CINCHOCAINA, 
CLORIDRATO 10 MG/G - POMADA RETAL 
C/APLICADOR - 30 G 

BISNAGA 600 

666 102849 449119 

POLIVITAMINAS + POLIMINERAIS + 
AMINOACIDOS (VITS: A, B1, B2, B3, B5, B6, B12, C, 
E, H. MINERAIS: CA, K, MG, ZN. 
AMINOACIDOS:METIONINA.OUTROS 
COMPONENTES:ACIDO FOLICO. 
ADICIONAL:ADENOSINA, COLINA, INOSITOL, 
TEOFILINA. 

CAPSULA 66.000 

667 100366 272824 PRAMIPEXOL 0,125 MG* COMPRIMIDO 20.000 

668 100367 272825 PRAMIPEXOL 0,25 MG* COMPRIMIDO 10.500 
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669 104723 409588 PRAMIPEXOL 0,750 MG COMPRIMIDO 6.000 

670 103263 272826 PRAMIPEXOL 1 MG* COMPRIMIDO 6.000 

671 104235 448597 PREDNISOLONA 20 MG COMPRIMIDO 49.000 

672 101246 448595 
PREDNISOLONA, FOSFATO SODICO 3 MG/ML - 
SOLUCAO ORAL - 60 ML 

FRASCO 134.910 

673 100072 267743 PREDNISONA 20 MG COMPRIMIDO 1.218.700 

674 100073 267741 PREDNISONA 5 MG COMPRIMIDO 641.400 

675 103080 392111 PREGABALINA 150 MG CAPSULA 74.000 

676 105114 388713 PREGABALINA 50 MG CAPSULA 51.500 

677 102378 388712 PREGABALINA 75 MG CAPSULA 859.900 

678 103292 269833 
PRILOCAINA 3% C/FELIPRESSINA 0,03 UI/ML - 
TUBETE CRISTAL 1,8 ML 

TUBETE 2.400 

679 102712 273952 PROGESTERONA 200 MG CAPSULA 7.200 

680 100525 267769 
PROMETAZINA, CLORIDRATO 25MG/ML - 
INJETAVEL - IM - AMPOLA - 2ML 

AMPOLA 28.280 

681 102722 269389 
PROMETAZINA, CLORIDRATO 20 MG/G - CREME 
DERMATOLOGICO - 30 G 

BISNAGA 13.270 

682 100074 267768 PROMETAZINA, CLORIDRATO 25 MG COMPRIMIDO 151.700 

683 107101 384894 PROPAFENONA, CLORIDRATO 150 MG COMPRIMIDO 17.000 

684 102236 272412 PROPAFENONA, CLORIDRATO 300 MG COMPRIMIDO 16.000 

685 103265 273135 PROPATILNITRATO 10 MG COMPRIMIDO 15.000 

686 100075 267772 PROPRANOLOL, CLORIDRATO 40 MG* COMPRIMIDO 2.011.000 

687 102567 405887 
PROTETOR SOLAR UVA/UVB - FPS 30 - LC 
CREMOSA - 120 ML 

FRASCO 2.350 

688 107317 269571 
PROXIMETACAINA, CLORIDRATO 0,5% - 
SOLUCAO OFTALMICA 5 ML 

FRASCO 478 

689 100373 272831 QUETIAPINA 25 MG* COMPRIMIDO 975.600 

690 100374 272832 QUETIAPINA 100 MG* COMPRIMIDO 182.050 

691 103264 390006 
QUETIAPINA 300 MG* - LIBERACAO 
PROLONGADA 

COMPRIMIDO 1.500 

692 105113 390005 
QUETIAPINA 50 MG - LIBERACAO 
PROLONGADA 

COMPRIMIDO 44.500 

693 103081 276259 RAMIPRIL 10 MG COMPRIMIDO 12.000 

694 105117 436500 
RAMIPRIL 10 MG + ANLODIPINO, BESILATO 10 
MG 

CAPSULA 6.000 

695 102764 381066 RAMIPRIL 10 MG + ANLODIPINO, BESILATO 5 MG CAPSULA 9.000 

696 102791 276260 RAMIPRIL 2,5 MG COMPRIMIDO 3.000 

697 101591 276258 RAMIPRIL 5 MG COMPRIMIDO 139.800 

698 102974 276264 RAMIPRIL 5 MG + ANLODIPINO, BESILATO 5 MG CAPSULA 3.000 

699 102965 276261 RAMIPRIL 5 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG COMPRIMIDO 10.000 

700 102809 274918 
RETINOL, ACETATO 10.000 UI, AMINOACIDOS 
25MG/G, METIONINA 5MG/G, CLORANFENICOL 
5MG/G - POMADA OFTALMICA - 3,5 G 

BISNAGA 1.358 

701 104492 399414 
RETINOL, ACETATO 50.000 UI/ML (VIT A) + 
COLECALCIFEROL 10.000 UI/ML (VIT D) - 
SOLUCAO ORAL GOTAS - 20 ML 

FRASCO 1.000 

702 101501 271140 
RIFAMICINA SV SODICA 10 MG/ML - SPRAY - 20 
ML 

FRASCO 4.070 

703 102742 395949 RISEDRONATO SODICO 150 MG COMPRIMIDO 700 
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704 102741 296717 RISEDRONATO SODICO 35 MG* COMPRIMIDO 400 

705 100380 272839 RISPERIDONA 1 MG* COMPRIMIDO 859.500 

706 102897 284106 
RISPERIDONA 1MG/ML* - SOLUCAO ORAL - 30 
ML 

FRASCO 75.820 

707 103267 268149 RISPERIDONA 2 MG* COMPRIMIDO 1.544.700 

708 100382 284105 RISPERIDONA 3 MG* COMPRIMIDO 119.600 

709 104733 394103 RIVAROXABANA 10 MG COMPRIMIDO 81.860 

710 102590 412092 RIVAROXABANA 15 MG COMPRIMIDO 71.360 

711 107607 476822 RIVAROXABANA 2,5 MG COMPRIMIDO 23.120 

712 102591 412091 RIVAROXABANA 20 MG COMPRIMIDO 380.730 

713 101627 282881 ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG COMPRIMIDO 1.368.360 

714 102061 282882 ROSUVASTATINA CALCICA 20 MG COMPRIMIDO 400.810 

715 104727 445431 SACUBITRIL 24 MG + VALSARTANA 26 MG COMPRIMIDO 27.000 

716 100092 446105 

SAIS DE REIDRATACAO ORAL (CLORETO DE 
SODIO 3,5G, CLORETO DE POTASSIO 1,5G, 
CITRATO DE SODIO 2,9G E GLICOSE 20G) - PO 
P/SOLUCAO ORAL 27,9 G - P/TODAS AS FAIXAS 
ETARIAS 

ENVELOPE 207.220 

717 100077 292331 
SALBUTAMOL, SULFATO 0,4 MG/ML - XAROPE - 
100 ML 

FRASCO 14.900 

718 100388 294887 
SALBUTAMOL, SULFATO 100 MCG/DOSE* - 
AEROSSOL - ORAL - 200 DOSES - SEM ALCOOL 
ETILICO 

FRASCO 101.310 

719 103034 268303 
SALBUTAMOL, SULFATO 5 MG/ML* - SOLUCAO 
INALATORIA - 10 ML 

FRASCO 8.474 

720 102329 398710 

SALMETEROL, XINAFOATO + FLUTICASONA, 
PROPIONATO 25MCG+250 MCG/DOSE - 
SUSPENSAO AEROSSOL ORAL - 120 DOSES - 8 
ML 

FRASCO 10.655 

721 102421 436779 
SALMETEROL, XINAFOATO + FLUTICASONA, 
PROPIONATO 50MCG+250 MCG/DOSE - PO 
INALATORIO ORAL - 60 DOSES 

FRASCO 7.400 

722 102373 268299 SECNIDAZOL 1000 MG COMPRIMIDO 9.300 

723 106995 462141 

SEMAGLUTIDA 1,34 MG/ML - SOLUCAO 
INJETAVEL - USO SUBCUTANEO (SISTEMA DE 
APLICACAO PREENCHIDO + APLICADOR - 
CARPULE - 1,5 ML) 

UNIDADE 20 

724 106996 462141 

SEMAGLUTIDA 1,34 MG/ML - SOLUCAO 
INJETAVEL - USO SUBCUTANEO (SISTEMA DE 
APLICACAO PREENCHIDO + APLICADOR - 
CARPULE - 3 ML) 

UNIDADE 6.020 

725 106994 478271 SEMAGLUTIDA 14 MG COMPRIMIDO 12.000 

726 106992 478272 SEMAGLUTIDA 3 MG COMPRIMIDO 1.000 

727 106993 478273 SEMAGLUTIDA 7 MG COMPRIMIDO 1.000 

728 101752 272363 SERTRALINA, CLORIDRATO 100 MG COMPRIMIDO 255.000 

729 100174 272365 SERTRALINA, CLORIDRATO 50 MG COMPRIMIDO 5.480.200 

730 101685 412963 SIMETICONA 40 MG COMPRIMIDO 76.500 

731 100633 412966 
SIMETICONA 75 MG/ML (EMULSAO ORAL) - 
GOTAS - 10 ML 

FRASCO 17.400 

732 100399 267746 SINVASTATINA 10 MG* COMPRIMIDO 312.000 

733 100400 267747 SINVASTATINA 20 MG* COMPRIMIDO 11.070.500 
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734 100401 267745 SINVASTATINA 40 MG* COMPRIMIDO 1.761.100 

735 103019 331389 SITAGLIPTINA, FOSFATO 100 MG COMPRIMIDO 3.000 

736 102870 269622 
SOLUCAO DE GLICEROL 12% C/SONDA RETAL - 
ENEMA - 500 ML - FRASCO OU BOLSA 

UNIDADE 250 

737 103066 303292 
SOLUCAO DE RINGER C/LACTATO DE SODIO - 
SISTEMA FECHADO - 1000 ML - FRASCO OU 
BOLSA 

UNIDADE 4.301 

738 102871 303292 
SOLUCAO DE RINGER C/LACTATO DE SODIO - 
SISTEMA FECHADO - 500 ML - FRASCO OU 
BOLSA 

UNIDADE 6.922 

739 102975 268236 
SOLUCAO FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO 
0,9% - SISTEMA FECHADO - 100 ML - FRASCO 
OU BOLSA 

UNIDADE 91.600 

740 102976 268236 
SOLUCAO FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO 
0,9% - SISTEMA FECHADO - 250 ML - FRASCO 
OU BOLSA 

UNIDADE 107.852 

741 102938 268236 
SOLUCAO FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO 
0,9% - SISTEMA FECHADO - 500 ML - FRASCO 
OU BOLSA 

UNIDADE 102.558 

742 102751 371273 
SOLUCAO FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO 
0,9% C/TAMPA - USO NASAL E NEBULIZACAO - 
500 ML 

FRASCO 40.282 

743 102982 268236 
SOLUCAO FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO 
0.9% - SISTEMA FECHADO - 1000 ML - FRASCO 
OU BOLSA 

UNIDADE 17.666 

744 102749 371273 
SOLUCAO FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO 
0.9% C/TAMPA - USO NASAL E NEBULIZACAO - 
100 ML 

FRASCO 72.481 

745 102750 371273 
SOLUCAO FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO 
0.9% C/TAMPA - USO NASAL E NEBULIZACAO - 
250 ML 

FRASCO 93.790 

746 102978 366913 
SORO GLICOFISIOLOGICO 50 MG/ML + 9 MG/ML- 
SISTEMA FECHADO - 1000 ML - FRASCO OU 
BOLSA 

UNIDADE 1.250 

747 102979 366913 
SORO GLICOFISIOLOGICO 50 MG/ML + 9 MG/ML 
- SISTEMA FECHADO - 500 ML - FRASCO OU 
BOLSA 

UNIDADE 3.512 

748 102980 270092 
SORO GLICOSADO 5% - SISTEMA FECHADO - 
1000 ML - FRASCO OU BOLSA 

UNIDADE 600 

749 102752 270092 
SORO GLICOSADO 5% - SISTEMA FECHADO - 
500 ML - FRASCO OU BOLSA 

UNIDADE 4.282 

750 103022 274647 SOTALOL 160 MG COMPRIMIDO 12.750 

751 101747 267765 SULFADIAZINA 500 MG COMPRIMIDO 17.500 

752 101358 272089 SULFADIAZINA DE PRATA 1% - CREME - 400 G POTE 1.858 

753 100576 272089 
SULFADIAZINA DE PRATA 10 MG/G - CREME - 30 
G 

BISNAGA 45.630 

754 101275 308884 
SULFAMETOXAZOL 40 MG/ML + TRIMETOPRIMA 
8 MG/ML - SUSPENSAO ORAL - 100 ML 

FRASCO 16.135 

755 100080 308882 
SULFAMETOXAZOL 400 MG + TRIMETOPRIMA 
80 MG 

COMPRIMIDO 520.040 

756 100405 268153 SULFASSALAZINA 500 MG* COMPRIMIDO 2.000 

757 103314 472836 SULFATO DE ZINCO (20 MG DE ZN ELEMENTAR) 
COMPRIMIDO 
DISPERSIVEL 

1.400 

758 104734 463220 SULFATO DE ZINCO 4MG/ML - XAROPE - 100 ML FRASCO 630 
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759 100096 292345 
SULFATO FERROSO 25 MG FE/ML - GOTAS - 30 
ML 

FRASCO 25.520 

760 100596 292344 SULFATO FERROSO 40 MG FE COMPRIMIDO 1.940.000 

761 100097 396947 
SULFATO FERROSO 50 MG/ML (10 MG DE FE) - 
XAROPE - 100 ML 

FRASCO 650 

762 101273 282299 SULPIRIDA 50 MG CAPSULA 50.050 

763 105108 333569 TACROLIMO 1% - POMADA - 10 G BISNAGA 200 

764 101594 285081 
TANSULOSINA, CLORIDRATO 0,4 MG - 
LIBERACAO PROLONGADA 

COMPRIMIDO 
REVESTIDO 

20.650 

765 101585 276965 TELMISARTANA 40 MG COMPRIMIDO 1.200 

766 104712 276966 TELMISARTANA 80 MG COMPRIMIDO 6.200 

767 102851 426208 
TELMISARTANA 80 MG + ANLODIPINO, 
BESILATO 5 MG 

COMPRIMIDO 1.740 

768 103298 268533 
TENOXICAM 40 MG + DILUENTE - INJETAVEL- 
AMPOLA 2 ML 

AMPOLA 500 

769 102760 267416 TEOFILINA 200 MG CAPSULA 58.150 

770 100628 269818 
TERBUTALINA, SULFATO 0,5 MG/ML - SC/IV - 
INJETAVEL - AMPOLA - 1 ML 

AMPOLA 850 

771 101299 396853 
TETRACAINA, CLORIDRATO 1% + FENILEFRINA, 
CLORIDRATO 0,1% - SOLUCAO OFTALMICA- 
CONTA - GOTAS - 10 ML 

FRASCO 1.120 

772 102150 273700 TIAMAZOL 5 MG COMPRIMIDO 13.000 

773 102151 287824 TIAMAZOL 10 MG COMPRIMIDO 12.500 

774 101543 272341 TIAMINA 300 MG COMPRIMIDO 66.000 

775 102928 272343 
TIAMINA, CLORIDRATO 100 MG/ML - INJETAVEL - 
AMPOLA - 1ML 

AMPOLA 250 

776 107306 292030 TIBOLONA 2,5 MG COMPRIMIDO 440 

777 100179 272582 
TIMOLOL, MALEATO 0,25%* - SOLUCAO 
OFTALMICA - CONTA GOTAS - 5 ML 

FRASCO 100 

778 102333 272581 
TIMOLOL, MALEATO 0,5%* - SOLUCAO 
OFTALMICA - CONTA GOTAS - 5 ML 

FRASCO 8.590 

779 103299 288275 
TINIDAZOL 30 MG/G + MICONAZOL, NITRATO 20 
MG/G - CREME VAGINAL - 40 G 

BISNAGA 250 

780 101009 272366 TIORIDAZINA 50 MG DRAGEA 51.000 

781 102403 383660 
TIOTROPIO, BROMETO 2,5 MCG/DOSE + 
INALADOR - 4 ML - C/ 60 DOSES 

FRASCO 100 

782 101922 352193 
TOBRAMICINA 3 MG/ML + DEXAMETASONA 1 
MG/ML - SOLUCAO OFTALMICA - CONTA - 
GOTAS - 5 ML 

FRASCO 540 

783 102497 271581 
TOBRAMICINA 3 MG/ML - SOLUCAO OFTALMICA 
- CONTA - GOTAS - 5 ML 

FRASCO 11.480 

784 100412 272851 TOPIRAMATO 100 MG* COMPRIMIDO 67.700 

785 100410 272849 TOPIRAMATO 25 MG* COMPRIMIDO 99.100 

786 100411 272850 TOPIRAMATO 50 MG* COMPRIMIDO 441.400 

787 105121 309441 TRAMADOL, CLORIDRATO 100 MG COMPRIMIDO 53.000 

788 102759 292380 
TRAMADOL, CLORIDRATO 100 MG/ML - GOTAS - 
10 ML 

FRASCO 6.280 

789 105118 285015 
TRAMADOL, CLORIDRATO 37,5 MG + 
PARACETAMOL 325 MG 

COMPRIMIDO 20.000 

790 102175 268534 TRAMADOL, CLORIDRATO 50 MG CAPSULA 325.000 
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791 102064 292382 
TRAMADOL, CLORIDRATO 50 MG/ML - 
INJETAVEL- AMPOLA 1 ML 

AMPOLA 24.460 

792 102455 356452 
TRAVOPROSTA 0,004% + TIMOLOL, MALEATO 
0,5% - SOLUCAO OFTALMICA - CONTA - GOTAS - 
2,5 ML 

FRASCO 50 

793 100183 268005 
TRAVOPROSTA 0,004%* - SOLUCAO OFTALMICA 
- CONTA - GOTAS - 2,5 ML 

FRASCO 4.290 

794 102405 362259 TRAZODONA, CLORIDRATO 100 MG COMPRIMIDO 16.000 

795 102557 362260 
TRAZODONA, CLORIDRATO 150 MG - 
LIBERACAO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 56.100 

796 101017 276948 TRAZODONA, CLORIDRATO 50 MG COMPRIMIDO 466.000 

797 102723 434473 
TRIANCINOLONA, ACETONIDA ORABASE 1 MG/G 
- POMADA OU PASTA - 10 G 

BISNAGA 11.250 

798 100416 272852 TRIEXIFENIDIL, CLORIDRATO 5 MG* COMPRIMIDO 1.400 

799 107609 385153 TROMETAMOL CETOROLACO 10 MG 
COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

20.000 

800 104720 465749 
UMECLIDINIO 62,5 MCG (EQ. A 74,2 MCG DE 
BROMETO DE UMECLIDINIO) - PO P/INALACAO 
ORAL C/ 30 DOSES 

FRASCO 24 

801 103112 437993 
UMECLIDINIO 62,5 MCG + VILANTEROL 25 MCG - 
PO P/INALACAO ORAL C/30 DOSES 

FRASCO 524 

802 102821 432210 
UNHA-DE-GATO (UNCARIA TOMENTOSA) 450 
MG 

CAPSULA 13.000 

803 102377 306145 VALSARTANA 160 MG COMPRIMIDO 54.550 

804 102957 357062 
VALSARTANA 160 MG + ANLODIPINO, BESILATO 
5 MG 

COMPRIMIDO 600 

805 102490 292791 
VALSARTANA 160 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 
12,5 MG 

COMPRIMIDO 31.900 

806 102483 370525 
VALSARTANA 160 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 
25 MG 

COMPRIMIDO 25.900 

807 102852 306146 VALSARTANA 320 MG COMPRIMIDO 6.500 

808 103025 398268 
VALSARTANA 320 MG + ANLODIPINO, BESILATO 
10 MG 

COMPRIMIDO 300 

809 103099 433548 
VALSARTANA 320 MG + ANLODIPINO, BESILATO 
10 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG 

COMPRIMIDO 450 

810 102875 357063 
VALSARTANA 320 MG + ANLODIPINO, BESILATO 
5 MG 

COMPRIMIDO 2.700 

811 102491 395910 
VALSARTANA 320 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 
12,5 MG 

COMPRIMIDO 900 

812 103024 395162 
VALSARTANA 320 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 
25 MG 

COMPRIMIDO 2.000 

813 101565 274438 VALSARTANA 80 MG COMPRIMIDO 10.900 

814 102772 292790 
VALSARTANA 80 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 
12,5 MG 

COMPRIMIDO 17.000 

815 100184 279269 VARFARINA SODICA 5 MG COMPRIMIDO 530.890 

816 102336 272380 
VENLAFAXINA, CLORIDRATO 150 MG - 
LIBERACAO CONTROLADA 

CAPSULA 137.600 

817 105111 272381 
VENLAFAXINA, CLORIDRATO 37,5 MG - 
LIBERACAO CONTROLADA 

CAPSULA 2.900 

818 101958 272379 
VENLAFAXINA, CLORIDRATO 75 MG - 
LIBERACAO CONTROLADA 

CAPSULA 975.900 

819 100084 267425 VERAPAMIL, CLORIDRATO 80 MG COMPRIMIDO 348.300 
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820 102981 397600 
VILDAGLIPTINA 50 MG + METFORMINA, 
CLORIDRATO 1000 MG 

COMPRIMIDO 30.000 

821 103027 329610 
VITAMINA E (RACEALFATOCOFEROL, ACETATO 
400 MG) 

CAPSULA 2.400 

822 103058 465748 ZEAXANTINA + LUTEINA + ZN + VITS: A, C, E CAPSULA 4.000 

823 102757 278316 ZOLPIDEM, HEMITARTARATO 10 MG COMPRIMIDO 418.500 

824 102933 272585 
ZUCLOPENTIXOL, DECANOATO 200 MG/ML - IM 
- INJETAVEL 

AMPOLA 91 

5.2.1. Da Ampla Competitividade 

Considerando que o presente certame será realizado em Ampla Concorrência, a 
aceitabilidade de cada um dos itens estará condicionada, na fase de julgamento, à 
verificação documental de: 

 Registro sanitário: comprovante de registro vigente na Anvisa (ou 
notificação/isenção). 

 Procedência: identificação do fabricante e marca ofertada. 

 Documentação técnica: apresentação de bulas ou fichas técnicas que 
comprovem o atendimento integral ao descritivo do item. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTUDO DE ALTERNATIVAS 

O levantamento de mercado para esta contratação considerou a ampla 
disponibilidade de fornecedores de medicamentos e suplementos, bem como a 
necessidade de garantir o cumprimento das normas sanitárias da Anvisa.  

6.1. Alternativas Analisadas 

O CONSISA buscou a alternativa que garantisse o melhor Custo-Benefício e a 
continuidade da assistência farmacêutica nos municípios: 

 Alternativa A (aquisições individuais pelos municípios): cada ente realizaria seu 
próprio certame. (Descartada: gera perda de economia de escala, processos 
administrativos repetitivos e preços unitários mais elevados). 

 Alternativa B (registro de preços centralizado - escolhida): seleção por meio de 
Pregão Eletrônico conduzido pelo CONSISA, consolidando a demanda de 
diversos municípios. Esta alternativa permite maior competitividade entre 
grandes distribuidores e fabricantes, garantindo preços mais vantajosos e 
padronização técnica. 
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6.2. Justificativa da Vantajosidade 

A estratégia de Registro de Preços apresenta-se como a mais vantajosa para o 
CONSISA pois: 

 Garantia de qualidade e segurança sanitária: a exigência de registro na Anvisa 
e autorização de funcionamento (AFE) afasta o risco de aquisição de produtos 
sem procedência garantida, assegurando que o "menor preço" incida apenas 
sobre itens com eficácia comprovada. 

 Economia de escala: o vulto da contratação centralizada atrai fornecedores 
com maior capacidade logística e melhores condições comerciais, resultando 
em economia direta para o erário municipal. 

 Eficiência logística (entrega na sede): a centralização da entrega na sede do 
CONSISA permite uma conferência técnica unificada (lotes e validades), 
reduzindo erros no recebimento e facilitando o controle de qualidade antes 
da distribuição aos municípios. 

 Fomento ao mercado (LC 123/2006): o parcelamento do objeto por itens 
facilita a participação de micro e pequenas empresas (me/epp) que atuam na 
distribuição de medicamentos, atendendo ao art. 47 da lei complementar nº 
123/2006. 

 Redução de custos operacionais: a realização de um único certame para 824 
itens otimiza os recursos humanos e administrativos do consórcio e dos 
municípios consorciados. 

Diferente do modelo de marcas restritas, a ampla concorrência neste certame 
garante que a Administração acesse as melhores ofertas do mercado nacional, 
mantendo o rigor técnico através da análise documental minuciosa na fase de 
julgamento do pregão. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor da contratação foi estimado a partir dos quantitativos já expostos no corpo 
deste Estudo e da pesquisa de preços realizada nos termos da Resolução do CONSISA 
nº 07 de 31 de março de 2023 e do art. 23, caput e § 1º, da Lei Federal n. 14.133/2021. 
Foram trazidas para a referência em questão:  

 Valores constantes do último processo licitatório do Consórcio para o referido 
objeto; 
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 Valores constantes no Banco de Preços em Saúde (BPS) do Ministério da Saúde 
(conforme pesquisa de preços realizada no período de 05.04.2026 a 
18.05.2026) 

 Valores constantes do Licitacon do Tribunal de Contas do Estado (conforme 
pesquisas realizadas no período de 04/05/2026 a 02/06/2026). 

O processo administrativo conterá o Estudo Técnico Preliminar, os mapas de 
formação de preços e os documentos técnicos necessários à instrução da 
contratação, observando-se o caráter sigiloso do orçamento estimado, sendo 
divulgadas apenas as especificações técnicas, quantitativos e demais informações 
indispensáveis à formulação das propostas. 

A adoção do caráter sigiloso visa a resguardar a competitividade do certame e 
assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa. Em contratações envolvendo 
produtos amplamente padronizados, a divulgação prévia do valor estimado tende a 
gerar efeito de ancoragem, incentivando que os fornecedores ajustem suas propostas 
ao preço de referência, reduzindo a margem de descontos e potencializando riscos 
de alinhamento artificial de preços. 

O sigilo do orçamento, portanto, mitiga comportamentos colusivos, protege o 
interesse público e aprimora a eficiência do processo licitatório, ao mesmo tempo em 
que não impede o pleno exercício do controle interno e externo, a quem o orçamento 
permanece acessível. 

Tal medida encontra fundamento direto no art. 24 da Lei Federal nº 14.133/2021, que 
autoriza a atribuição de caráter sigiloso ao orçamento estimado, preservando a 
divulgação dos demais elementos necessários à elaboração das propostas: 

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da 
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação 
do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso: 
I - O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e 
externo; 
II - (VETADO). 
Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o 
critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o 
máximo aceitável constará do edital da licitação. 
 

Ademais, esta medida encontra-se regulamentada pela Resolução do CONSISA nº 
08 de 31 de março de 2023. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Divisão por Itens 
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O objeto será parcelado em itens independentes, conforme as diferentes 
especificações técnicas descritas no catálogo de 824 itens. O parcelamento visa 
ampliar a competitividade e garantir a seleção da proposta mais vantajosa para cada 
substância ou suplemento individualmente.  

8.2. Viabilidade Técnica e Econômica 

Diferente de serviços integrados, a aquisição de medicamentos e suplementos não 
apresenta interdependência técnica que impeça a divisão. Pelo contrário, a 
adjudicação por item: 

 Fomenta a competição: permite a participação de distribuidores 
especializados em nichos específicos (ex: suplementos alimentares, 
medicamentos de controle especial ou itens básicos), atraindo um maior 
número de licitantes. 

 Segurança no suprimento: reduz o risco de desabastecimento regional. Caso 
um fornecedor tenha problemas com um lote ou registro específico, o 
Consórcio não fica dependente de uma única empresa para a totalidade dos 
824 itens da rede de saúde. 

8.3. Execução Parcelada (Logística) 

A entrega dos bens será realizada de forma parcelada, mediante a emissão de 
Autorizações de Fornecimento, ordem de compra e nota de empenho ao longo da 
vigência da Ata de Registro de Preços. Esta estratégia é essencial para: 

1. Garantia de qualidade: assegura que os medicamentos entregues na sede do 
CONSISA tenham prazos de validade remanescentes adequados, evitando o 
vencimento de produtos em estoques prolongados e garantindo a eficácia 
terapêutica no momento da dispensação. 

2. Eficiência orçamentária e espaço físico: permite que os municípios 
consorciados solicitem os itens conforme a necessidade epidemiológica e 
disponibilidade orçamentária, além de otimizar a logística de armazenamento 
na sede do Consórcio. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação visa alcançar resultados que garantam a excelência no atendimento à 
saúde da população e a responsabilidade socioambiental do CONSISA, destacando-
se: 

 Garantia de qualidade e segurança do paciente: assegurar que os cidadãos dos 
municípios consorciados tenham acesso a medicamentos e suplementos com 
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eficácia comprovada e registro ativo na Anvisa, reduzindo riscos de reações 
adversas por produtos de baixa qualidade e garantindo o sucesso dos 
tratamentos prescritos. 

 Economicidade e eficiência terapêutica: obter a melhor relação custo-
benefício através da aquisição centralizada de itens padronizados. A seleção 
de produtos que atendam rigorosamente às especificações da RENAME reduz 
o desperdício de recursos e evita a necessidade de recompras emergenciais 
ou judicialização por falta de itens essenciais. 

 Conformidade ambiental: garantir o manejo e a destinação final 
ambientalmente adequada dos resíduos de serviços de saúde e embalagens, 
atendendo à Política Nacional de Resíduos Sólidos e à RDC Anvisa nº 222/2018, 
mitigando riscos de contaminação e passivos ambientais para o Consórcio e 
seus municípios. 

 Padronização e continuidade do abastecimento: viabilizar um fluxo contínuo 
de fornecimento através da Ata de Registro de Preços para os itens licitados. 
Isso permite que as farmácias municipais mantenham seus estoques 
regularizados conforme a demanda apurada na IRP, evitando a interrupção de 
tratamentos de uso contínuo e serviços de saúde essenciais. 

 Segurança jurídica e transparência administrativa: realizar um certame 
baseado em critérios técnicos objetivos e rigorosa verificação documental, 
assegurando a isonomia entre os licitantes e a integridade do processo 
administrativo em estrita conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO 

Para a regular execução da contratação pretendida, a Administração deverá adotar 
as seguintes providências: 

 Verificação de registros e regularidade sanitária: consolidação das 
especificações técnicas dos itens para garantir que o edital exija a 
apresentação de registros válidos junto à Anvisa (ou protocolos de 
renovação/isenção) e a Autorização de Funcionamento (AFE) das licitantes. 
Esta etapa é indispensável para assegurar a segurança jurídica e sanitária da 
aquisição. 

 Designação de gestor e fiscal: nomeação formal de servidores para as funções 
de gestor e fiscal do contrato, conforme determina o Art. 117 da Lei nº 
14.133/2021. Estes serão responsáveis por conferir, no ato da entrega na sede do 
CONSISA, se os medicamentos correspondem ao lote licitado, se os prazos de 
validade estão em conformidade com o edital e se as embalagens mantêm a 
integridade exigida. 
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 Formalização da Ata de Registro de Preços: elaboração da minuta de Ata de 
Registro de Preços baseada nos quantitativos apurados junto aos municípios 
consorciados, estabelecendo as regras para que os entes participantes possam 
emitir seus empenhos, ordens de compra e autorizações de fornecimento de 
forma organizada durante a vigência do registro. 

 Estruturação do fluxo de recebimento na sede: organização do cronograma de 
recebimento centralizado na sede do CONSISA, garantindo que haja espaço 
físico adequado e equipe técnica disponível para a conferência e posterior 
retirada pelos municípios. 

 Alinhamento da gestão de resíduos: definição do fluxo de logística reversa para 
medicamentos que venham a ser considerados inservíveis ou cujas 
embalagens exijam descarte especial, em estrita observância à RDC Anvisa nº 
222/2018. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias ou 
interdependentes para a perfeita execução do objeto. A solução pretendida para a 
aquisição de medicamentos e suplementos alimentares já engloba todos os meios 
necessários para a sua plena operacionalização, incluindo: 

 Logística de entrega centralizada: o valor proposto pelos licitantes deve incluir 
todos os custos de frete, seguro e descarregamento, devendo a entrega ocorrer 
exclusivamente na sede do CONSISA, em Lajeado/RS. 

 Gestão de resíduos e logística reversa: a contratação observa as diretrizes da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e as normas sanitárias 
da RDC Anvisa nº 222/2018. Cabe aos fornecedores e fabricantes assegurar a 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, devendo o 
fornecedor contratado orientar ou proceder com o recolhimento e destinação 
final ambientalmente adequada de itens que venham a apresentar desvios de 
qualidade ou cujas embalagens exijam procedimentos específicos de 
descarte. 

 Garantia de qualidade e suporte técnico: o suporte técnico, a garantia de 
eficácia terapêutica dentro do prazo de validade e a substituição imediata de 
itens com vícios de fabricação ou avarias de transporte são de 
responsabilidade direta do fornecedor contratado, sem custos adicionais ao 
Consórcio ou aos municípios. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
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Vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação, detalhados na 
tabela abaixo, juntamente com as medidas de tratamento e mitigação a serem 
adotadas pela contratada e pelo CONSISA: 

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 

Geração de resíduos químicos e biológicos: 
descarte inadequado de medicamentos 
vencidos ou avariados, que podem contaminar o 
solo e lençóis freáticos. 

Logística reversa e descarte especial: exigir que os 
fornecedores sigam as regulamentações da 
PNRS (Lei nº 12.305/2010) e a RDC Anvisa nº 
222/2018 para o manejo e destinação final 
adequada de resíduos de saúde. 

Consumo de recursos naturais na produção: 
extração de matéria-prima e alto consumo de 
água e energia nos processos industriais 
farmacêuticos. 

Incentivar a seleção de fornecedores que utilizem 
estações de tratamento de efluentes e sistemas 
de reuso de água em suas plantas fabris. 

Geração de resíduos sólidos (embalagens): 
acúmulo de caixas de papelão, blisters e frascos 
plásticos que sobrecarregam aterros sanitários. 

Reciclagem e logística reversa: incentivar a coleta 
e a destinação correta de embalagens 
secundárias para reciclagem, minimizando o 
impacto ambiental do descarte de itens 
diferentes. 

Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada 
poderão ser repassadas pela fiscalização competente.  

 

13. MATRIZ DE RISCO 

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO MEDIDA MITIGADORA 

Flutuação de Preços 
– Dólar /Insumos 
Farmacêuticos 

Alta Alto Utilização do SRP, permitindo o 
reequilíbrio econômico-financeiro ou o 
cancelamento da ata caso os preços de 
mercado tornem-se inviáveis. 

Entrega de itens 
sem registro na 
Anvisa 

Baixa Crítico Conferência rigorosa no ato do 
recebimento pelo Fiscal, confrontando o 
produto com o número de registro MS 
informado na proposta. 

Oferta de produto 
com eficácia 
duvidosa 

Média Alto Exigência de documentação técnica e 
sanitária compatível com o objeto, 
incluindo regularidade perante a Anvisa e 
demais documentos exigidos no edital, 
durante a fase de análise da proposta e 
habilitação. 

Produtos com 
validade próxima ao 
vencimento 

Média Médio Previsão em edital de validade mínima 
remanescente (ex: 12 meses). Inspeção 
obrigatória da data de vencimento e lote 
no ato da entrega na sede. 
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Descumprimento 
da logística reversa 
de resíduos 

Média Alto Exigência de declaração de 
compromisso com a destinação final 
adequada. Fiscalização baseada na RDC 
Anvisa nº 222/2018. 

Avarias ou 
embalagens 
violadas no 
transporte 

Baixa Médio Conferência obrigatória pela equipe 
técnica do CONSISA no recebimento 
centralizado; produtos com integridade 
comprometida serão rejeitados. 

Questionamentos 
sobre as 
especificações  

Baixa Médio Fundamentação técnica baseada na 
RENAME e em padrões de mercado, 
assegurando a isonomia e a clareza 
descritiva no Termo de Referência.  

Defeitos de 
fabricação (vícios de 
qualidade) 

Baixa Médio Exigência de garantia do fabricante e 
compromisso de substituição imediata 
sem custos em caso de desvios de 
qualidade. 

 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa, nas especificações técnicas e nos resultados das análises de 
mercado constantes neste Estudo Técnico Preliminar (ETP), e em estrito 
cumprimento ao Art. 18, incisos I a XIII, da Lei nº 14.133/2021: 

Declaramos que a contratação para a aquisição de medicamentos, suplementos 
alimentares e alimentos funcionais para o CONSISA e seus municípios consorciados 
é VIÁVEL. A solução proposta, fundamentada no Sistema de Registro de Preços e na 
centralização logística, garante que a administração selecione produtos de alta 
eficácia terapêutica e segurança sanitária (Anvisa), respeitando os preços de mercado 
e assegurando a conformidade com as normas ambientais de gestão de resíduos de 
saúde. 

O planejamento demonstra-se alinhado às demandas reais levantadas junto aos 
municípios participantes, possuindo viabilidade técnica, operacional e econômica 
para o seu regular prosseguimento. 

 

Lajeado, 03 de junho de 2026. 

 

JÚLIA HELOISA ALMEIDA DA COSTA 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
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